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AUTO POSTO ZArSZESri LTDA '

COMTHATO SOCIAL _

CLOVIS GIOVANI TiAKSZKSi:!, brasileiro, casado,

coAez^ciante, residente e donlciliado na av»hío Grande do sul ,

$/nfi, cidade de Planalto, Estado do Paraná, portador da cédula
de identidade civil KG.nfl 3.036.731-6-Paraná e BMA HILDA ZATS-

ZEStl, brasileira, casada, comerciante, residente e domicilia

da iia Av.kio Grande do Sul, s/nfl, cidade de Planalto, Estado •

do Paraná, portadora da cédula de identidade civil RG# n#»##«

693,185-Paraná, resolvem por este instrumento particular de •

contrato, constituir una sociedade mercantil por quota» de re^

poasabilidade limitada, que se regerá pelas leis 3,708 de 10

de janeiro de 1919 e 4.726 del3 de julho de 1965, pelas danais

disposições legais aplicávais â espécie e pelas cláusulas se

guintes:

CLAUSüLA PRtmsira: A sociedade girará sob o nome comercial da

'•AUTO POSTO ZAK3ZS3II LTDA. ** tendo sua sede e foro na cidade •

de Plamalto, Estado do Paraná, na Av.Rio Grande do Sul, 410.

CLAUSDLA SEQUMDAi A sociodadô tem por objeto mercantil, o ramo

de compra a venda de combustíveis e lubrificantes, peças e a—

cessorios, lavagem, lubrificeiçSo de veiculos e borracharia.

CLAUSüLA TESCaiRA: 0 prazo de duraçáo da sociedade é indeters^

nado, iniciando suas atividades a partir de 02 de maio de 1986

CLAUSULA quarta: o capital social, inteiramente subscrito e re

alizado na forma prevista neste ato, na importância de Csf,».

100,000,00(cem mil cruzados) dividido em 100.000(cem mil) quo

tas da Cz|l,00(hum crttzado)cada uma, fica assim dlstribuido ̂

tre os sócios:

I.-CLÜVIS GioVAhi ZAioZEsn, 95.ocx)(novanta s cin

CO mil) quotas, no valor de 0t$95.000,00(noventa e cinco mil •
cruzados)integralizaâos na seguinte forma:

a)—em moeda corrente do Pais, no presente ato, a importância •
Cz$3.000,0Q(cinco mil cruzados);

b)—em moeda corrente do Fals, no prazo de l2(âose)meses, a cog
tar desta data, a importância de Gaí90,000,00(navQnta mil

cruzados).

1
<̂
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fl8,02
ADTO POSTO ZAKSZESJ:! LTDA

COHTRATO SOCIAL

2,*E:KA HILDA ZATSZESri, 5.000(cinco mil) quotas '

no valor de Czf?»000,00(cinco nil crusadoa) integralizados iMa

te ato en moeda coireate do Pais.

CLADSüLA QUIWTA; A responsabilidade dos s6clo3 é limitada à im

port&iicia total do capital social, nos temos do artigo 2*, da

lei 3,708 de 10 de janeiro de 1919«

CLADSDLA SEXTA? As quotas da sociedade sSo indivisíveis e nSo

poderSo ser transferidas ou alienadas a qualquer titulo a ter-

eeiros, sm o consentimento do sócio rmanescente, ao qual, £t

ca assegurado o direito de preferência em igualdade de condi

ções,

CLAU^ULA SBTIMAi O sÓclo que desejar transferir suas quotas de

verá notificar por escrito ao sócio r^nanescente, discrimina»»

do o prêço, foxna e prazo de pagamento, para que este exerça *

ou renuncie o direito de preferência, o que deverá ser feito •

dentro de sessenta dias, contados do recebimento da notifica -

çã'i ou em maior prazo, a critério do sócio alienante. Decorri

do êsse prazo sem que seja exercido o direito de preferencia,*

quotas poderSo poderSo ser livremente transferidas,

CLAUSULA OITAVAi A sociedade será administrada, por yxa sócio •

na qualidade de gerente, ao qual compete privativa e individu

alidade o uso da firma e a responsabilidade ativa e passiva, *

judicial e extra-judicial da sociedade, sendo-lhes entretanto*

vedado o seu emprego, sob qualquer pretesto ou modalidade, n

operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente

a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor.

CLA03ULA HONAi Pica investido na função de gerente da sociedade

dispensado da prestação de caução o sócio CLOVIS QIOVANI ZAKS-

ZESKI,

CLAOSüLA DBCXMAiPelos serviços que prestarem a sociedade, per

ceberão os sócios, a titulo de remtineração "Pro-Laborc", quan

tia mensal fixada em comum acordo, até os limites de dedução *

fiscal, na legislação do imposto de renda, a qual será levada*

a conta de despesas gerais.

CONFERE COM
OORIGINAU^
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AUTO POSTO ZArSZESEI LTDA

CONTRATO SOCIAL

CLANSOLA DBCIMA PRIMEIRA! O ano social coincidirá com o ano cj^

vil, dovendo a 31 de dez&abro de cada ano, ser levantado o ba

lanço geral da sociedade, obedecidas as prescrições legais e

técnicas pertinentes á matéria.Os resultados serSo divididos *

entre os sécios proporcionalmente às suas quotas de capital, *

podendo os lucros, a critério dos sócios, serem distribuídos •

ou ficarem em reserva na sociedade.

CLAÜ3ÜLA DÉCIMA saGtmPAiO falecinmto de um dos sócios, diasoj^

verá necessariamente a sociedade, ocorrido o evento, entrará •

a sociedadde em liquidaçSo, podendo ser liquldanta o sócio so

brevivente ou outra pessoa escolhida em comum acordo entre os

herdeiros e aquele, após a liqudaçSo, solvidos o ativo e pas^

sivo, serXo os sócios supérstitea e os herdeiros do "de cujos"

quitados dos seus haveres se existirem estes na conformidade •

do formal de partilha, devidamente homologado pela autoridade*
judiciária competente, Fica também o liquldante com o encargo*

de ultimar definitivamente a extin;So da sociedade, inclusive*

apresentar pauca arquivamento o respectivo distrato social no
Registro do Comercio,

PARAQKAFO UMICOt 38 O q*iadro soclal estiver composto d© mais •

de dois sócios, na ocasião do falecimento de um dos sócios

mitivos, a sociedade poderá continuar com o» sobreviventes e

ainda, com mais os herdeiros se for de interesse destes»

B, por assim terem justo e contratados, la-*

vram, datam e assinam, juntamente com duas •
testemunhas o presente instrumento em tres •

vias de igual teor e forma, devidamente ru —

bxdcado pelos sócios no verso de suas folhas*

que se obrigam fielmente por si e por seus*

hexdeiros a cumpri-lo em todos os seus têr-

nos.
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AUTO POSTO ZAKSZSSXI LTDA

CONTRATO SOCIAL
04
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AUTO POSTO 2ArSZESri LTDA

CGCMF Nfi 79.186.524/0001-79

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLOVIS GIOVANI ZAKSZBSKI, brasi-leiro, casa

do, comerciante, residente e domiciliado na Av.Rio Grande do •

Sul, s/nfi, cidade de Planalto, Estado do Paraná, portador da*

cédula de identidade civil RG. nfi 3.036.731-6-Paraná e EMA HIL

DA ZAKSZESKI, brasileira, casada, comerciante, residente e do

miciliada na Av.Rio Grande do Sul, s/ns, cidade de Planalto,

tado do Paraná, portadora da cédula de identidade civil RG. nfi

693.185-Paraná, sócios componentes da sociedade mercantil que'

gira sob o nome comercial de "AUTO POSTO ZAKSZBSKI KTDA". com»

domicilio na cidade de Planalto, Estado do Paraná, na Av. Rio

Grande do Sul, 410, com contrato social arquivado na Junta Co

mercial do Estado do Paraná sob nfi 4120076819-4, por despacho'

em sessão de 24 de abril de 1986, resolvem por este instrumen

to particular de alteração de contrato social, modificar seu •

contrato primitivo de acordo cora as cláusulas seguintes:

CLAUSULA primeira: O sÓCio CLOVIS GIOVANI ZArSZESri, que possu

ia na sociedade inteiramente integralizados 95.000(noventa e '

cinco mil) quotas no valor de czS95.000,00(noventa e cinco mil

cruzados) retira-se da sociedade, transferindo suas quotas no

valor nominal ao Sr. ELVADIO JOSE PEDROTTI, brasileiro, casado

comerciante, residente e domiciliado na Av.Rio Grande do Sul,'

s/nfi, cidade de Planalto, Estado do Paraná, portador da cédula

de identidade civil RG. nfi 1.739.154-Paraná, CIC 368 878 469 -

34 o qual ingressa pelo presente instrumento na sociedade.

CLAUSULA SEGUNDA: A sócia EMA HILDA ZAKSZESKI, que possuia na

sociedade inteiramente integralizados 5.000(cinco mil) quotas'

no valor de cz$5.000,00(cinco mil cruzados) retira-se da socie

dade, transferindo suas quotas no valor nominal a Sra. CLAIR '

BINSFELD PEDROTTI, brasileira, casada, comerciante, residente'

o domiciliada na Av.Rio Grande do Sul, s/nfi, cidadede Planalto

Paraná, portadora da cédula de identidade civil RG .

nfi 1.920,698-Paraná, CIC 368 878 469-34, a qual ingressa pelo'

instrumento na sociedade.

t-y^nlr. I c/
ASSINiVruRA
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AUTU PüsTO ZAKSZSSri LTDA

"jPXs.02' - •
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL ■ -

CLADSÜLA TERCEIRA;03 sócios retirantes, CLOVJS GIOVANI ZAKSZBS
Kl e EMA HILDA ZAKSZESKI, dão aos sócios ingressantes ELVADIO
JOSE PEDROTTI e CLAIR BINSFELD PEDROTTI, plena, geral e raza •
quitação da cessão de quotas, ora efetuadas, recebendo-as nes
te ato era raoeda corrente do Pais, declarando estes conhecerem'
a situação economico-financeira da sociedade, ficando sub-roga
dos nos direitos e obrigações decorrentes do presente instru -
raento.

CLADSHLA QUARTA8Em decorrência da presente alteração, o capi
tal social no valor de Cz|l00.000,00(cera mil cruzados) dividi
do era 100.000(cera mil) quotas de Cz$l,00(hura cruzado) cada uma
fica assim distribuido entre os sócios:

'  _ QUOTAS CAPITAL

1.-ELVADIO JOSE PEDROTTI 95.000 95.000,QO
2.-CLAIR BINSFELD PEDROTTI) .- 3.000 ^l.nnn nn

^ ̂  ̂  ̂  ̂  100.000 Cz|100,000,00
CLÁUSULA^ quiWTA; Por deliberação unanime dos sócios a socieda
de passará a girar sob o nome comercial de "AUTO POSTO PEDROT
TI LTDA.", sem solução de continuidade, assumindo a responsabi
lidade do Ativo e Passivo da sucedida.

CLAUSULA SEXTAS Fica investido na função de gerente da socieda
de, dispensado da prestação de caução o sócio ELVADIO JOSE PE-
DROTTI.

CLAÜSÜLA SÉTIMAS Permanecem inalteradas as demais cláusulas •
vigentes que não colidirem com as disposições do presente ins
trumento.

E,por assim terem justo e contratado, lavram, da
tam e assinam, mjuntamente com duas testemunhas o presente ins

®  devidamente rubrl
1  '"oORIGInS^^®! sócios no verso de suas folhas, que se obrigam fiel

^  herdeiros, a curaprí-lo em todos os •■s iteimios. ^

aSSíMATURA
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AUTO POSTO ZAKSZESri LTDA fls. 03 ̂

PRIMEIRA ALTERAÇAO DE CONTRATO SOCIAL 'j

Planalto, 02 de junho de 1§86.-

:h Clovis Gi^vani Z^szes^

'J/ M^Of.
Ema Hilda 2^kszesk

o/

QAqi
Clair BlnsPeld
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CGCMF n° 79.186.524/0001-79

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

ELVADIO JOSÉ PEDROTTI, brasileiro, casado, comerciante,

residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, s/n, cidade de Planalto, Estado do

Paraná, portador da cédula de identidade civil R.G. L739.154-PR CIC n° 368.878.469-

34 e CLAIR BINSFELD PEDROTTI, brasileira, casada, comerciante, residente e

domiciliada na Av. Rio Grande do Sul, s/n, cidade de Planalto, Estado do Paraná, portadora

da cédula de identidade civil R.G. n° 1.920.698-PR. CIC n° 619.999.209-10, sócios

componentes da sociedade mercantil, que gira sob o nome comercial de AUTO POSTO

PEDROTTI LTDA, com sede na Av. Rio Grande do Sul s/n. Centro, Cidade Planalto,

Estado do Paraná, com registro de contrato social na Junta Comercial do Paraná sob n°

4120076819-4, por despacho em sessão de 24 de abril de 1986 e primeira alteração de

contrato social sob n.° 351684 por despacho de sessão de 12 de junho de 1986, resolvem

por este instrumento particular de alteração de contrato social, modificar seu contrato

primitivo de acordo com as cláusulas seguintes;

CLAÜSULA PRIMEIRA: O capital social no valor de R$7,82 (sete reais oitenta e dois

centavos) fica elevado para R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais) sendo o aumento no

valor de R$74,992,18 (setenta e quatro mil e novecentos e noventa e dois reais e dezoito

centavos) integralizados na seguinte forma:

1. - O sócio ELVADIO JOSÉ PEDROTTI, que possuía na sociedade inteiramente

integralizados R$7,44 (sete reais e quarenta e quatro centavos) passa a ter R$71.250,00

(setenta e um mil e duzentos e cinqüenta reais) sendo o aumento no valor de R$71.242,56

(setenta e um mil e duzentos e quarenta e dois reais e setenta e seis centavos) integralizados

na seguinte forma:

a) - Integralizado neste ato com a conta reserva de capital, a importância de R$28.341,60

(vinte e oito mil trezentos e quarenta e um reais e sessenta centavos);

b) - Integralizado neste ato com a conta reserva de lucro, a importância de R$39.710,56

(trinta e nove mil setecentos e dez reais e cinqüenta e seis centavos);

c) - À integralizar em moeda corrente do Pais, a importância de R$3.190,40 (três mil cento

e noventa reais e quarenta centavos) no prazo de doze meses a contar desta data.

2. - A sócia CLAIR BINSFEILD PEDROTTI, que possuía na sociedade inteiramente

integralizados R$0,38 (trinta e oito centavos) passa a ter R$3.750,00 (três mil setecentos e

4nqüenta reais) sendo o aumento no valor de R$3.749,62 (três mil setecentos e quarenta e

CONFERE '^^9^ncive reais e sessenta e dois centavos) integralizados na seguinte forma:

a) V Integralizado neste ato, com a conta Reservas de Capital, a importância de R$1.491,67

mil quatrocentos e noventa e um reais e sessenta e sete centavos); ̂

assinatura u;ii7



CGCMFn° 79.186.524/0001-79 fl.02

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

b) - Integralizados neste ato, com a cotttâ RssôtvaS dô LuCfOfi, 3 ÍinpOrtânCÍ3. dc R$í?ÔSÍj,03

(dois mil e noventa reais e três centavos);

c) - À integralizar em moeda corrente do País, a importância de R$167,92 (cento e sessenta

e sete reais e noventa e dois centavos) no prazo de doze meses a contar desta data.

CLAUSÜLA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteração, o capital social no valor

de R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais) dividido em 75.000 (setenta e cinco mil) quotas

de R$1,00 (um real) cada, fica assim distribuído entre os sócios:

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL:

1.ELVADIOJOSÉPEDROTTI 71.250 95% R$71.250,00

2. CLAIRBINSFELD PEDROTTI 3.750 05% R$ 3.750,00

total 75.000 R$75.000,00

CLAUSÜLA TERCEIRA: O ramo de atividade da sociedade que é o Comércio de compra

e venda de combustíveis e lubrificantes, peças e acessórios, lavagem, lubrificação de veículos

e borracharia, passa a ser: Comércio de compra e venda de combustíveis e lubrificantes,

peças e acessórios, lavagem e lubrificação de veículos, borracharia, pneus, materiais
de construção, calcário e transportes rodoviário de cargas.

CLAUSÜLA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não

colidirem com as disposições do presente instrumento.

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente,

com duas testemunhas o presente instrumento e três vias de igual forma e teor, devidamente
rubricada pelos sócios no verso de suas folhas, que se obrigam fielmente por si e por seus
herdeiros e cumpri-lo em todos os seus termos.

Elvadio Jòsé Pe

Pl^alto, 27, de Maio de 1998.

sfeld Pedrotti

Testemunhas:

CONFERE COR
JamirLucca ^ O ORlGtrflAL

RG. N° 922.446-PR

í- . í
AÍ

Nilza M. Leviski

RG. N° 1.739.281-6-PlÒ
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AUTO POSTO FíiDlíOTTI LTDA

OGCMP- 79 X86 524/OOOX-79

SBGUNDA AXTEkAÇÃO Díi) aONTiMTO :)Oai.\L

SEVADIü JOSK PEDHOTTI, brasileiro, casado, •

cofi^í3rcia3it'Sp residente e domiciliado na Av*Hio Grande do sul,*

s/n£, cidade de Planalto, Estado do Param, portador da cédula

de identidade civil RG. nfi 1.739,154-Paraná, CIC 368 878 469 -

34 e OííAlR SííjSFeXjD PEDROTTI, brasileira, casada, comerciante,

residente c domiciliada na Av.Rio Grande do Sul, s/ns, cidade*

de Planalto, Kstado do Paraná, portador da cédula de identida

de civil RG, ne 1.920.698-?araná, CIC 368 878 469-34, sócios »

componentes da sociedade mercantil que gira sob o nome comer -

ciai de "AíJTO PüSTO PEbPOTTX LTDA." com domicilio na cidade de

Planalto, instado do Paraná, m Av.Rio Grande do 3ul, 410, com

contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n®

4120076819-4, por despacho em sessão de 24 de abril de 1986 e
1

primeira alteraçao de contrato social, registrada na Junta Co

mercial do Paraná, sob ns 3:>1.684, em sessão de? 12 do junho de

ISÍÍÕ, resolvera por este instrtamento particular da alteração de

contrato social, modiPicar seu contrato primitivo ds acordo •

com .as cláusulas seguintes:

CLÁijáUIiA PRIMEIRA: O capital social no valor de OzIlOO.OOO.OO'

(cem mil cruzados) fica elevado para aaS800,000,0ü(oitocento3*

rail cruzados) sendo o amento no valor de 0z$70ü.000,00(3ete -

centos mil cruzados) integralizados na forma prevista neste a-

to e na seg>ainte proporção:

l.-O sócio ELVAPio JC3E PPJDPÜTT3:, quc possuia na sociedade, in

teirainente integraliaados 95.000(noventa e cinco míl)quotas

passa a ter 760,000(setecentos e sessenta mil) sendo o aura-

raento no valor de Cz$6b5.COO,üü(seiscentos e sessenta e cin

CO mil cruzados) integral!zados na seguinte foiroa:

a)-com o ap3X>veitamento da conta Reserva de Capital, a impor -

táncia de CzS394.356,04(trezentos e noventa e quatro mil ^
trezentos e cinqüenta e seis cruzados e quatro centavos)>

b)-coin o aproveitamento da conta Reserva de lucros, a importan ;7í^
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tíi cruzados e dez centavos);

c)-â integralisar cm moeda corrente do País, no prazo de 6(sei3)

meses, o contar desta data, a importância de CzS193.793p86 -

(cento e noventa e tres mil setecentos e noventa e tres cruza

dos e oitenta e seis centavos).

2,-A sócia CLAIR BXHSF3LD P3DH0TTI, que possuia na sociedade in

teiramente intcgralizados 5.C0C(cinco mil) quotas, passa ter

40.000(quarenta mil) sendo o aumento no valor de Cz$3r>«000,00

(trinta e cinco mil cruzados) integralizados na seguinte for

ma:

a)-cc»n o aproveitamento da conta Reserva de Capital, a importân

cia de Cz$20.755,38(vinte mil setecentos e cinqüenta e cinco»

cruzados e cinqaenta e oito centavos);

b)-com o aproveitamento da conta Resci^/a de Lucros, a importân -
cia de Ca$4.044,74(quatro mil quarenta e quatro cruzados e se

...tenta e quatro centavos);

integralizar em moeda corrente do País, no prazo de 6(seis)

meses, a contar desta data, a importância de CzllO,199,d8(dez

:  mil cento e noventa e nove cruzados e sessenta e oito centa -

'• -vos).

CLAUSüLA ãEGUKDA: Km decorrência da presente alteração, o capital

social no valor de í:zS800.000,00(oitocentOB mil cruzados) dividi

do em 800,000(oit'ocentos mil) quota de rízSl,00(hum cruzado) cada»

fica assim distribuído entre os sócios:

üOCiüà QUOTAS CAPITAL

1.-LLViXDIO JGSL PCDROTTI A 7d0.000 760.000,00

2,-CLAIIv BIKSFKLD PLDROIT'1 40«000 40.000,00
T  U X A L 800,000 Cz| 800.000,00

CLAUSULA T3RCEIRA: Permanecem inalteradas as deríiais cláusulas vi.

gentes que não colidirem com as disposiç^^es do presente instru

mento. ^

0120
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assinatura assim estarem justos e contratados, lavrara

datara e assinam, juntamente com duas testemunhas, o presente •

iastruraento era três vias de igual teor e forraa, devidaraente ru

bricado pelos sócios, no verso de suas Tolhas, que se obxágam •

Tieiraente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os

seus termos.

Planalto, 02 de janeiro de 1988
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CONFERECOM TERCEIRA ALTERAÇPÍO DE CONTRATO SOCIAL
O ORIGINAL ELüADIO OÜSE PEDRQTTI, brasileiro, casado, come^r

Data <1^ / ^ residente e domiciliado na Av.Rio ^rande do Sul, s/nS,*
cidàd3 de Planalto, Estado do Paraná, portador da cédula de I-

— civil RG, ns 1.739.154-Paraná, CIC 368 878 469-34 e
-  TFr BINSFELD PEOROTTI, brasileira, casada, comerciante, resi

dente 8 domiciliada na Av.Rio Grande do Sul, s/nS, cidade de '

Planalto, Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade '
civil RG. nB 1,920,696-Paraná, CIC 368 878 469-34, socios com -

ponentes da sociedade mercantil que gira sob o nome comercial *

de "AUTO POSTO PEOROTTI LTDA.", com domicilio na cidade de Pla

nalto, Estado do Paraná, na Av. Rio Grande do Sul, 410, com cori

trato social arquivado na Ounta Comercial do Paraná, sob ns 412

0076819-4, por despacho am sessão de 24 de abril de 1986; pri -

^  meira alteração de contrato social, registrada na 3unta Comerc^
ai sob nB 33i«684, em sessão de 12 de Junho de 1986 e segunda '

alteração de contrato social, registrada na Junta Comercial do

Paraná sob ns 402482, em sessão de 06 de junho de 1988, resol -

vem por este instrumento particular de alteração de contrato s_o

ciai, modificar seu contrato primitivo de acordo com as cláusu

las seguintes:

CLAUSULA PRIf-^ElRA; O capitai social no valor de 0$B0Ü,00(oitGcein

tos cruzeiros)fica elevado para ii52i,5OO,OOD,O0(vinte e um mi

lhões e quinhentos mil cruzeiros) sendo o aumento no valor de *

E$21,499,200,00(vinte e um milnÕes quatrocentos e noventa e nove

mil e duzentos cruzeiros) integralizado na forma prevista neste

!  ato e na seguinte proporção:

^  1.- O sócio ELVADIO JOSE PEDRÜTTI , que possuía na sociedade in

teiramente integralizados 76O(sBtBC0ntos e sessenta)quotas pas

sa a ter 20,425.OOQ(vint0 milhões quatrocentos e vinte e

quotas, sendo o aumento no valor de (í$20.424.240,□□(vinte mi -
IhSes quatrocentos e vinte e quatro mil e duzentos e quarenta '
cruzeiros) integralizados na seguinte forma:
a)-com o aproveitamento da conta Reserva de Capital, a importain
cia de ^$7.372,570,0D(set8 milhões trezentos e setenta e dois •
mil quinhentos e setenta cruzeiros);
b)-com o aproveitamento da conta Reserva de Lucros, a importân
cia de (í$13.051,ó70,GQ(trBZB milhões cinqüenta e um mil, seisceri
tos 8 setenta cruzeiros).

&
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A sacio CLAIR BINSFELD PEDROTTI, que possuía na sociedade,'
O ORIGIN/^âíits riamente Integralizados 40(quarBnta) quotas, passa a ter '
^  1«0^5.0ÜQ(hum milhão e setenta e cinco mil)quotas, sendo o au-

AnDní b no valor ds S$léD74,960,Q0(hum milhão setenta e quatro mil
ndvBcantos e sessenta cruzeiros) integralizados na seguinte •

orJa:ASSINATUR/f

a)-com D aproveitamento da conta Reservas de Capital, a impor -
tância de S$388»D3D,00(trezBntos e oitenta e oito mil e trinta '
cruzeiros);

b)-com o aproveitamento da conta Reservas de Lucros, a importan
cia de l2$686,930 ,Q0 (seiscen tos e oitenta e seis mil novecentos e

trinta cruzeiros).

CLAUSUL'A SEGUNDA; Em decorrência da presente alteração, o capi

tal social, no valor de l2Í2l,50ü,000,00(vintB e um milhão e

nhentos mil cruzeiros) divididas em 21,5ü0.000(vinte e um milhão

e quinhentos mil)quota8 de Q$l,00(hum cruzeiro) cada,. Fica assim

distribuído entre os sócias:

SÜCIOS

lo-ELWADIO 30SE PEDROTTI

2.-CLAIR BINSFELD PEDROTTI

TOTAL

QUOTAS

20.425.000

1.075.000

CAPITAL

20.425.000,00

1.D75.QDD.Ü0

21.500.000,0021,500,000

CLAUSÜLA TERCEIRA; Permanecem inalteradas as demais cláusulas '

vigentes que nao colidirem com as disposições do presente ins

trumento,

E, por assim estarem justos e contratados, lavram'

datam e assinam, juntamente com duas testemunhas, o presente '

instrumento em três vias de igual forma e teor, devidamente rjj-

bricado pelos soocios, no verso de suas folhas, que se obrigam*

fielmente por si a por ^eus herdeiros a cumpri-lo em todos os

seus termos.

Planai de 1992

Iwadlib Sos

Clair\5iihsfeld Pedopotti

Testeraunhas:

Dajxrir Lucca '

Nilza Fi, Leviski

^  d
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^o'c)RIGfNAL'^ TEflCEIRA ALTERAÇjTo OE CONTRATO SOCIAL
CLUADIO 3QSE PEDFÍOTTI, brasileiro, casado, come£

Data 03 i rsaidents a domiciliado na Au.Rio tirands do Sul, s/nE,»

da Planalto, Estado do Paraná, portador da cédula ds I-

3de ciwil PG. 1.739.154-Paraná, CIC 368 878 469-34 e
LLAiP 3Ii\'SFELD PEOROTTI, brasileira, casada, comerciante, resi

dente e domiciliada na Av/»Rio Grande do Sul, s/n^, cidade de *

Planalto, Estado do Paraná, portadora da cádula de identidade *

civil RG. nC 1,920.â9B-Paraná, CIC 368 878 469-34, sócios com -

ponentes da sociedade mercantil que gira sob □ nome comercial *
de "AUTO PQSTü PEDriOTTI LIDA,", com domicilia na cidade de Pla
nalto, Estado do Paraná, na Av, Fíio Grande do Sul, 410, com co£
trato social arquivado na Dunta Comercial do Paraná, sob nQ 412
0076819-4, por despacho em sessão de 24 de abril de 1986; pri -

^  maira alteração de contrato social, registrada na Ounta Comerc^
al sob n^ 351.684, em sessão de 12 de Junho de 19B6 e segunda '
alteração de contrato social, registrada na 3unta Comercial do
Paraná sob nC 402482, em sessão de 06 de Junho de 1988, resol -
vem por esta instrumento particular de alteração de contrato 8£
ciai, modificar seu contrato primitivo de acordo com as cláusu
las seguintes:

CLAU5ULA PRIMEIRAS 0 capital social no valor de u$800,00(oitocsn
tos cruzeiros)fica elevado para íi$21.5QO.OOO,00(vint8 a um mi
lhões a quinhentos mil cruzeiros) sendo o aumento no valor da ♦
tí$21.499.20D,Q0(vinto s um milhões quatrocentos e noventa e nove
mil 8 duzentos cruzeiros) integralizado na forma prevista neste
ato e na seguinte proporção:
1,- O sócio ELVADIÜ 3Ü3E PEDííüTTI, que pnssuia na sociedade in
teiramente integralizados 76O(s8tec0nto8 e sessenta)quotas pas
sa a ter 20.425.00a(vinte milhões quatrocentos e vinte e cincp)
quotas, sendo o aumento no valor de «$20.424.240,DO(vintQ mi -
Ihões quatrocentos a vinte e quatro mil e duzentos e quarenta •
cruzeiros) integralizados na seguinte forma:
a)-com o aproveitamento da conta Reserva da Capital, a importari
cia de 5$7.372.57Q,0a(sat9 milhões trezentos e setenta e dois •
mil quinhentos e setenta cruzeiros);
b)-com o aproveitamento da conta fíeserva de Lucros, a importân
cia de a$13,Q51.67a,00(tr9ze milhões cinqüenta a um mil, seiscen
tos 0 setenta cruzeiros).

I  Cf r.y/AA i-í -
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TRATO SOCIAL

ocio CLAIR BINSTELO PEDROTTI, que possuía na sociedade,*

ente integralizados 40(qüar8nta) quotas, passa a ter *

00(hum milhão e setenta e cinco mil)quotas, sendo o au-

ASSiNAfOf^to ijo valor de íi$1.074,960,0D(hum milhão setenta e quatro mil
e novecentos e sessenta cruzeiros)integralizados na seguinte '

forma:

a)-com o aproveitamento da conta Reservas da Capital, a impor •

tãncia de ri$388.03Q,00(trezento3 e oitenta e oito mil e trinta '

cruzeiros);

b)-com o aproveitamento da conta Resarvas de Lucros, a importari

cia da íí$6a6.930,Q0(8eisc9ntO8 e oitenta e seis mil novecentos e

trinta cruzeiros).

CLAUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteração, o capi

tal social, no valor do tí2l,500.000,00(vintB e um milhão e qul^
nhantos mil cruzeiros) divididos em 21.500.0Q0(vinta e um milhão

e quinhentos mil)quotas de e$l,00(hum cruzairo) cada, fica assim
distribuído entre os sócios:

CAPITAL

20.425.000,00

1.075.000.00

21.500.000,00

QUOTAS

20.425.000

1.075.000

SOCIOS

1.-ELUADin OOSE PEDHÜTTI

2.-CLAIR BINSFELD PEDROTTI

total 21.500.000

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais: cláusulas •

vigentes que nao colidirein com as disposições do prpssnte ins
trumento.

E, por assim estarem justos e contratados, lavram'
datam a assinam, juntamente com duas testemunhas, o presente '
instrumento em três vias de igual forma e teor, devidamente ru
bricado pelos aoócios, no verso de suas folhas, que ée obrigam*
fielmente por si a pornseus herdeiros a cumpri-lo em todos os
seus termos.

Plana%;o, ák de 1 de 1992

nhas:Test

Oaro-ir Lucc

Clair

A/U^ .Aí'
Nilz^i . Leviski

0125
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QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

ASSINATURA
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ELVALDíO JOSÉ PEDROTTI, brasileiro, casado,
CiSnT^rciante, residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, s/n.®, cidade de
Planalto, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade civil RG. N.®
1.739.154-PR, CIO 368 878 469-34 e CLAIR BINSFELD PEDROTTI, brasileira,
casada, comerciante, residente e domiciliada na Av. Rio Grande do Sul. s/n.°,
cidade de Planalto, Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade civil
RG n.° 1.920.698-PR, CIO 619 999 209-10, sócios componentes da sociedade
mercantil que gira sob nome comercial de AUTO POSTO PEDROTTI LTDA,
com sede na Av. Rio Grande do Sul s/n.®, Centro, cidade de Planalto. Estado do
Paraná, com registro de contrato social na Junta Comercial do Paraná, sob n.®
4120076819-4, por despacho em sessão de 24 de abril de 1986. primeira
alteração de contrato social sob n.® 351684 por despacho em sessão de 12 de
junho de 1986. segunda alteração de contrato social sob n.° 40248.2 por
despacho em sessão de 06 de junho de 1988. terceira alteração de contrato
social sob n.® 523059, por despacho em sessão de 07 de julho de 1992 e
quarta alteração, de contrato social sob n.® 981932169, por sessão de 15 de
junho de 1998, resolvem por este instrumento particular de alteração de
contrato social, modificar seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas
seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA: Na alteração de contrato social, datada de 27 de maio
de 1998, onde lê-se SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL, leia-se
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas
vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e
assinam, juntamente com duas testemunhas e presente instrumento em três
vias de igual forma e teor, devidamente rubricado pelos sócios no verso de suas
folhas, que se obrigam fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo e. todos
os seus termos.

Planalto, 25 de novembro de 1998

l X \ ' í  ' i

A\ \ \

\.

Elvadio José Pedfotti Clair Binèfeld Pedrotti

Testemunhas:

j

Jamir Lucca

RG 922.446-PR

A j âí-
Nilza M. Leviski

RG 1.739.281-6-PR

cí'
u)12B



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2022

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO
SOCIAL: AUTO POSTO PEDROTTI LTDA

CNPJ N® : 79.186.524/0001-79

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO SUL,410, CENTRO FONE: 46 3555-1342

^  MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PR

Credenciamos o(a) Sr. ELVADIO JOSE PEDROTTI, portador(a) da cédula de

identidade sob n° 1739154-2 e CPF sob n° 368.878.469-3, a participar do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2022,

instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com

poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas,

interpor de recurso e praticar todos os demais atos quese fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

^  V PLANALTO, 02 DE MARÇO DE 2022.

ELVADIO JOSÉ PEDRO'

RG 1739154-2 CPF 368.878.469-34

ADMINISTRADOR

c/
21
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município DE

PLANALTO
mm ViaicJt

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2022

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO
SOCIAL: AUTO POSTO PEDROTTI LTDA

CNPJ N° : 79.186.524/0001-79

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO SUL,410, CENTRO

MUNICÍPIO: PLANALTO

FONE: 48 3555-1342

EST. PR

O representante legal da empresa AUTO POSO PEDROTTI LTDA,

na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 012/2022, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referidaempresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos

no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO. 02 DE MARÇO DE 2022.

ELVADIO jqSE PÈQROTTI

RG 1739154-2 CPF 368.878.469-34

ADMINISTRADOR

C5^
22
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)  Prefeitura Municipal de Planalto ^
Pregão Presenciai 12/2022

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página: 1

CNPJ: 79,186.524/0001-79 Fornecedor: AUTO POSTO PEDROTTI LTD^.

Bidereço: AV. RÍOGRANDEDOSUL410 - CENTRO-Planalto/PR-CEP 85750-000

Inscrição &tadual: 3340049020 Contador: BDILENE BORSOl

E-maii: pedrottipneus@hotmail.com

Telefone: 3555-1342 Fax: Celular:

Telefone contador: 3555-1492

Representante: H_VADIOJOSÉFEDROTTl CPF: 368.878.469-34 RG: 1739154-2

Bidereço representante: RUA PARANA479 - Q11 L11 - PLANALTO/PR-CEP85750-00 Telefone representante:4635551342

E-mall representante: pedrottipneus@hotmaii.com

Banco:1 - BB Agência: 907-5 - AUTO POSTO FEDROTTI - CAPANByiA/PR Conte: 10428-00 Date de abertura;

Lote: 001 Lote 001

N°{tem Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total

001 Díesel SSOO 185,500,0 LT 5,39 RODOIL, GP DISTRIBUIDORA 5.38 997.990,00

002 DieselSIO 37.500,00 LT 5,45 RODOIL, GP DISTRIBUIDORA 5.44 204.000,00

PREÇO TOTAL DO LOTE : 1.201.990,00

Lote: 002 Lote 002

N" Item Descrição do Produto / Serviço Qtde, Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total

001 Olesel SSOO

002 DieselSIO

003 Gasolina comum

Validade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: 2 dias

14.500,00 LT

12.500,00 LT

5.000,00 LT

5,39 RODOIL, GP DISTRIBUIDORA

5,45 RODOIL, GP DISTRIBUIDORA

6,57 RODOIL, GP DISTRIBUIDORA

AUTO POSTO OTTIi:

4/0001-CNPJ; 79.186.

5.36

5,44

6,56

PREÇO T0T4Í. DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

78.010,00

68.000,00

32.800,00

178,810.00

1.380.800.00

í
Tj
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)prefeitura Municipal de Planalto - 2021 )
Mapa da Licitação

Pregão 12/2022

Página:1

Data abertura: 02/03/2022 Data julgamento: 02/03/2022 Data homologação:

Produto UN. Quantidade

CNPJ: 79186.524rtX»1-79

Preço Marca

Lote 001-Lote 001

001 DES DieseiSSCO

002 DES DieselSIO

Lote 002-Lote 002

001 Diesel S500

002 DieselSIO

003 Gasolina ccmin

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

LT

LT

LT

LT

LT

185.500,00

37.500,00

14.500,00

12.500,00

5.000,00

0,00

0,00

5,38'

544 '

6,45 '

175260,00

RODOIL

RODOIL

RODOIL

CNPJ:79.186.K4ra001-79 - AUTO POSTO PEDROTTILTDA.

CJ

*

CO

o

(JíT

FRU-Frustrado DES-Deserto EMP-Empate EME-EmpaieME

Emitido por: Carla Sabrina RechMáinsig, na versão: 5528 z 02A)3r2022 09:35 34



Prefeitura Municipal de Planalto - 202. )
Classificação por Fornecedor

Pregão 12/2022

Pá9ina:1

Item ProdutofServIço UN. Quantidade Status Marca Modelo Preço Unitário Preço Total Sei

Fornecedor 9-4 MJTO POSTO reDROm LTDA.

Email:

CNPJ: 79.186.S24ra0O1-7S Telefone: 3SSS-UÍ2 :sta4u6: Classificado 178^,00

Lote 002-Lote 002 178260,00

001 29699 Diesel S500 LT 14.500,00 Classificado RODOIL 5,38 78.010.00 •

002 29S00 D>esel S10 LT 12500,00 Classificado RODOIL 544 68.000,00 *

003 29901 Gasolina ccrrun LT 5.000,00 Classificado RODOIL 545 32.250,X •

VALOR TOTAL; 178260,00

cror

Eirilidopor: Carla SsCrina RecriMalinsk, na versão: 5528 z 0203/2022 09:35:48
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Prefeitura Municipal de Planalto - 2022

Classificação por lote/Itens deserto

Pregão 12/2022

Página:1

Produto Status Quantidade Valor unitário Valor total

^LoteOOl-LoteOOl
Item 001: 29897 Diesel S500

Item 002: 29898 Diesd S10

DESERTO

DESERTO

185.500,00

37.500,00

5,39

5.45

 81J.

Qtde itens desertos 002 Toial geral: 1.204.220,00

Ovv-

Emilidopof Carla SabfinaRechMalinsl«i, naMwsâo: 5528z 02AD3«E2C»3610

G132



) Prefeitura Municipal de Planalto )
Pregão 12/2022

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página:1

CNPJ : 79.186.524/0001-79 Fornecedor : AUTO POSTO PEDROTTl LTDA.

Bidereço: AV. RIO GRANDE DO SUL 410 - CENTRO-Ranalto/PR CEP 85750000

Inscrição &tadual: 3340049020 Contador:

E-maií;

Telefone: 3555-1342 ^x: Celular:

Telefone contador: 3555-1492

Representante:

Endereço representante: --/CEP

E-mail representante;

Banco: 1 - 68

lote; oom

N^ttem Descrição do Produto / Serviço

CPF:

Agência: 907-0 - CAPANBrtACAPANEM^/PR

RG:

Conta: 10428-0

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo

Telefone representante:

Data de abertura: 01/06/2017

Preço Unitário Preço Total

Lota: wa

N° item Descrição do Produto I Serviço

0001 Diesel S500

0002 Diesel S10

0003 Gasolina comum

Qtde. Unid.

14.500,00 LT

12.500,00 LT

5.000,00 LT

Preço Máximo Marca

5,38 RODOIL

5.44 RODOIL

6,56 RODOIL

PREÇO TOTAL DO LOTE 0,00

Preço Unitário Preço Total

5,39 78.010,00

5,45 68.000.00

6,57 32.800,00

PREÇO TOTAL DO LOTE : 178.810,00

TOTAL DA PROPOSTA: 178.810,00

Validade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega; 2 dias

' POSTO I^ROTTl L
79.I86.52W0OOI-7S

Emitido per: Carla SatxinaRechMâinslg, na \ersão 5528 z

I—k

oc-

GO

02rtl!«a22 09.37:00



Prefeitura Municipal de Planalto - 2022

Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 12/2022

Paginai

Objeto: COMBUSTIVEL24H

II. •• 1] -ij-

Fcrnecedor 9

Rodada

Lance Inicial

1

2

Lole; 00(£ Itant 0002 DiGSCtSiO

Forneceda 9

Rodada

Lance Inicial

1

2

Lote: 0002 Item: 0003 GaaalinacoiTun

Fcrnecedor _

Rodada

Lance Inicial

1

2

AUTO POSTO PBJROTTILTDA

Valor ,

5,38

5,38

5,38

RODOIL

AUTOPOSTO PEDRO 11,1 LTDÀl; • rodòíl"

M  I

Venc^or

'■■;i12,50P,00
Vencedor

Valor

5,44

5,44

544

AUTO POSTO PEDROTTI LTDA

Valor

6,56

645
645

;i5.0OO,GO
VencedorRODOIL

WB.TEREZAR AUGUSTO SOARES
Membro

CARLA1SABR NA RECH MAÜNSKI
Membro

wvw

AUTO POSTO PEDROTTI LT TREVO COMERCIO DE COMBUSTIVBS LTDA
JOEL FOLADOR

Emitido por: Carla Sabrina RechMalinsN, na\ersio: 5528 z 02rt)3/2Q22 09:34:25

^^134u



22/02/202211:30 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAtXA
CA\XA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 79.186.524/0001-79
Razão SociaUiTO posto pedrotti ltda

Endereço: av rio grande do sul 410 / centro / planalto / pr /
85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe
confere o Art. 1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança
de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vairdade:04/02/2022 a 05/03/2022

Certificação Número: 2022020401075924341752

Informação obtida em 22/02/2022 11:30:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

cr

C135
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AUTO POSTO PEDROTTI LTDA

CNPJ: 79.186.524/0001-79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:31:22 do dia 22/02/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/08/2022.

Código de controle da certidão: 7BA9.951A.7323.E78D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Qnry

13R



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 026187407-16

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.186.524/0001-79

Nome: AUTO POSTO PEDROTTI LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 22/06/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.Qov.br

0?v-

Página 1 dei

Emifido via internei Pública (22/02/202211:32:15)
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22/02/2022 11:32 Certidão

Prefeitura Municipal de Planalto
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

NEGATIVA

N" 22462 / 2022

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 23/04/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 22 de Fevereiro de 2022

REQUERENTE: Auto Posto Pedrotti
CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:

C2HJF2QE54X4XJXRQM

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZAO SOCIAL: AUTO POSTO PEDROTTI LTDA.

INSCRIÇÃO EMPRESA

1996

CNPJ/CPF

79.186.524/0001-79

INSCRIÇÃO ESTADUAL

3340049020

ALVARA

249

ENDEREÇO

AV RIO GRANDE DO SUL, 410 - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR

CNAE/ATIVIDADES

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, Comércio varejista de lubrificantes

G138
187.49.128.118:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=16911 1/1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE CAPANEMA

CARTORIO 00 DISTRIBUIDOR E ANEXOS TITULAR
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N® 1212 - CENTRO DIRCE STEVENS FACCIO

CAPANEMA/PR - 85760000 JURAMENTADOS

VÍTOR HUGO PAGNO

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

AUTO POSTO PEDROTTI LTDA.

CNPJ 79.186.524/0001-79, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre
sente data.

CAPANEMA/PR, 22 de Fevereiro de 2022. 15:16:36

MURILO KWIATKO\Üi SÍIÃFÍDELGTTG

PODER JUDtClARlO
Alta) de DlreRo da Comarca da
Capanema - Estado do Parani
Av. Poriçotde Souza. 1212

Cartôrw Coniaüor. Distribuidor. Partider.
Depositário PúSüco o Avaliador Judtort
CWJ C1.2S9.161/0001-67
D6ce ftjreci» Fa«íB • Ttelar

O"

Custas = RS 51,15

Página 0001/0001

Críeçéo da Comarca 29.11.1967



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 8.0.7

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

CNPJ

79.186.524/0001-79

NIRE

41200768194

NOME EMPRESARIAL

AUTO POSTO PEDROTTI LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

IfORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário 01/01/2020 a 31/12/2020

|nATUREZA do LIVRO NÚMERO DO LIVRO

Livro Diário Geral 27

^NTIFICAÇÃO do arquivo (HASH)

^/r.3F.42.9E.E4.3F.3B.69.3C.38.D9.FB.D0.4A.50.CF.6A.4E.CD.06

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS;

QUALiPICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ

contador 02312599996

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 79186524000179

NOME

EDILENE BORSOl;

02312599996

AUTO POSTO

PEDROTTI LTDA;

79186524000179

W SÉRIE DO
CERTIFICADO

273353999346117618

961400354992692465

4

573020539996761028

812370130324282952

88

VAUDADE

21/02/2019 3

20/02/2022

31/03/2021 a

31/03/2022

RESPONSÁVEL
LEGAL

Não

Sim

NUMERO DO RECIBO:

0F.3F.42.9E.E4.3F.3B.69.3C.38.D9.FB.

D0.4A.50.CF.6A.4E.CD.06-4

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 15/07/2021 às 17:11:57

2D.95.9C.1A.69.B6.B7.75

B8.50.49.7C.B7.15.83.0E

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n" 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n® 1.800/1996, com a alteração do Decreto n" 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n® 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n® 1247/2014.

CM-
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO ÉJ^Sped

Entidade: AUTO POSTO PEDROTTI LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ; 79.186.524/0001-79

Número de Ordem do Livro: 27

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual

RECEITA BRUTA R$ 590.827,01 R$ 1.738.296,54

VENDAS NO MERCADO INTERNO R$ 590.827,01 R$1.738.296,54

Revenda de Mercadorias a Vista R$ 590.827,01 R$ 1.738.120,45

Revenda de Mercadoria a Prazo R$ 0,00 R$ 176,09

(-) DEDUÇÕES R$ (0,00) R$ (330,88)

(-) (-) IMPOSTOS SOBRE
VENDAS E SERVIÇOS

R$ (0,00) R$ (330,88)

{-) COFINS sobre Vendas R$ (0,00) R$ (271,84)

(-) PIS sobre Vendas R$ (0,00) RS (59,04)

^  RECEITA LÍQUIDA R$ 590.827,01 R$1.737.965,66

(-) CMV R$ (375.653,76) R$ (1.589.543,31)

(.) CUSTOS DAS
MERCADORIAS/PRODUTOS/SERVIÇOS

R$ (375.653,76) R$ (1.589.543,31)

(-} Custo das Mercadorias
Vendidas

R$ (375.653,76) R$ (1.589.543,31)

LUCRO BRUTO R$ 215.173,25 R$ 148.422,35

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (247.795,00) R$ (173.288,27)

(-) DESPESAS COM VENDAS R$ (151.368,41) R$ (36.687,77)

(-) DESPESAS TRABALHISTAS R$ (0,00) R$ (380,00)

(-) Assistência Médica R$ (11.976,00) R$ (12.920,00)

(-) Desconto Beneficio
Previdenciario

R$ 11.976.00 R$ 12.540,00

(-) DESPESAS COMERCIAIS R$ (151.368,41) R$ (36.307,77)

(-) Água e Esgoto R$ (717.66) R$ (887,10)

(-) Aluguel R$ (16.800,00) R$ (16.800,00)

{-) Combustíveis e Lubrificantes R$ (107.089,00) R$ (0,00)

(-) Energia Elétrica R$ (19.331,23) R$ (19.751,22)

(-) Fretes e Carretos R$ (60,00) R$ (0,00)

(-) Material de Consunro R$ (1.759,27) R$ (77,57)

(-) Propaganda e Publicidade R$ (1.640,00) R$ (0,00)

(-) Segurança e Vigilância R$ (162,06) R$ (1.014,22)

(-) Serviço de Terceiro - Pessoa
Jurídica

R$ (350,00) R$ (0,00)

(-) Sindicato Patronal/Assodação
de Classe

R$ (66,30) R$ (0,00)

(-) Telefone R$ (3.392,89) R$ (965,89)

(-) Créditos de PIS Não-
Cumutativos

R$0,00 R$ 568,75

(-) Créditos Cofins Nâo- R$ 0,00 R$ 2.619,48

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0F.3F.42.9E.E4.3F.3B.69.3C.38.D9.FB.D0.4A.50.CF.6A.4E.CD.06-4. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.7 do Visuallzador Página 1 de 3
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade; AUTO POSTO PEDROTTl LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 27

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

CNPJ: 79.186.524/0001-79

Descrição

Cumulativos

Nota Saldo anterior Saldo atual

(■) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (96.426,59) R$ (136.600,50)

(-) SERVIÇOS PROFISSIONAIS
CONTRATADOS

R$ (39.125,50) R$ (26.400,00)

(-) Serviços Técnicos - Pessoa
Jurídica

R$ (23.345,50) R$ (26.400,00)

(-) Sen/iços Prestados • Pessoa
Jurídica

R$ (15.780.00) R$ (0,00)

H DESPESAS GERAIS
ADMINISTRATIVAS

R$ (54.137,26) R$ (105.188,76)

(-) Certificado Digital R$ (175,00) R$ (175,00)

(-} Despesas com Processamento
de Dados

R$ (2.521,00) R$ (2.569,00)

(-} Manutenção e Conservação R$ (19.813,30) R$ (14.814,22)

(-) Material de Consumo R$ (29.335,57) R$ (74.754,77)

(-} Seguros R$ (1.359,40) R$ (549,70)

(-) Serviço de Terceiros - Pessoa
Jurídica

R$ (0,00) R$ (11.700,00)

(-) Sindicato Patronal/Associação
de Classe

R$ (932,99) R$ (626,07)

(■) DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (3.163,83) R$ (4.494,78)

(-) Impostos e Taxas Estaduais R$ (28,50) R$ (0,00)

(-) Impostos e Taxas Federais R$ (3.135,33) R$ (3.480,88)

(-)IOF R$ (0,00) R$ (0,22)

(-) IPTU R$ (0,00) R$ (1.013,68)

(-) Depreciação de Exercício R$ (0,00) R$ (516,96)

(-) RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO R$ (4.838,29) R$ (3.904.23)

RECEITAS FINANCEIRAS R$ (0,00) R$48,68

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,00 RS 48,68

Descontos Obtidos R$ 0,00 R$48,68

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (4.838,29) R$ (3.952,91)

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (3.307,78) R$ (3.552,15)

(-) Despesas Bancárias R$ (3.307,78) R$ (3.552.15)

(-) JUROS E DESCONTOS R$ (1.530,51) R$ (400,76)

(-) Juros de Mora R$ (1.530,51) R$ (400,76)

(-) RESULTADO OPERACIONAL R$ (37.460,04) R$ (28.770,15)

(-) RESULTADO NÃO OPERACIONAL R$ (0,00) R$ (0,00)

{-) RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ (37.460,04) R$ (28.770,15)

(-) RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ (37.460,04) R$ (28.770,15)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0F.3F.42.9E.E4.3F.3B.69.3C.38.D9.FB.D0.4A.50.CF.8A.4E.CD.06-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.7 do Visuallzador Página 2 de 3
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: AUTO POSTO PEDROTTI LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 79.186.524/0001-79

Número de Ordem do Livro: 27

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Descrição Nota Saido anterior Saldo atual

(-) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO R$ (37.460.04) R$ (28.770.15)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0F.3F.42.9E.E4.3F.3B.69.3C.38.D9.FB.D0.4A.50.CF.6A.4E.CD.06-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador Página 3 de 3
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; AUTO POSTO PEDROTTI LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 27

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

CNPJ: 79.186.524/0001-79

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO R$ 74.570.69 R$ 93.067,89

ATIVO CIRCULANTE R$ 57.049.75 R$ 76.063,91

DISPONIBILIDADES R$ 21.236.49 R$ 16.490,20

CAIXA GERAL R$ 21.225,22 R$ 16.489,29

CAIXA R$ 21.225,22 R$ 16.489,29

Caixa Geral R$21.225.22 R$ 16.489,29

BANCOS GERAIS RS 11,27 R$ 0,91

BANCO BRADESCO S/A R$ 0,00 R$ 0,91

Agência Bradesco R$0,00 R$ 0,91

BANCO DO BRASIL R$11,27 R$0,00

Agência Banco do Brasil R$11.27 R$ 0,00

VALORES MOBILIÁRIOS R$ 0,00 R$ 0,00

APLICAÇÕES DE RENDA VARIÁVEL R$ 0,00 R$0,00

Aplicação Renda Variável - BB R$ 0,00 R$ 0,00

DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO R$ 9.269,83 R$ 12.370,20

CRÉDITOS A RECEBER DE CLIENTES R$ 9.269,83 R$ 12.370,20

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 0,00 R$ 0,00

Adiantamento a Fornecedor R$ 0,00 R$ 0,00

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECUPERAR

R$ 9.269,83 R$ 12.370,20

COFINS a Recuperar/Compensar R$ 7.575,33 R$ 10.122,64

PIS a Recuperar/Compensar R$ 1.694,50 R$ 2.247,56

ESTOQUES R$ 26.543,43 R$ 47.203,51

ESTOQUES PRÓPRIOS R$ 26.543,43 R$ 47.203,51

ESTOQUES DE MERCADORIAS R$ 26.543,43 R$ 47.203,51

Mercadorias para Revenda R$ 26.543,43 R$ 47.203,51

(-) PIS/Cofins sob os Estoques R$ 0,00 R$0,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 17.520,94 R$ 17.003,98

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 1.205,05 R$1.205,05

VALORES MOBILIÁRIOS R$1.205,05 RS 1.205,05

DEPÓSITOS JUDICIAIS R$ 1.205,05 RS 1.205,05

Depósitos Judiciais R$ 1.205,05 R$ 1.205.05

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0F.3F.42.9E.E4.3F.3B.69.3C.38.D9.FB.D0.4A.50.CF.6A.4E.CD.06-4, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador Página 1 de 4
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: AUTO POSTO PEDROTTI LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 27

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

CNPJ: 79.186.524/0001-79

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

INVESTIMENTOS R$ 8.710,49 R$8.710,49

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS R$ 8.710,49 R$8.710,49

DIREITOS DE USO R$ 8.710,49 R$8.710,49

Direitos de Uso R$ 8.710,49 R$ 8.710,49

IMOBILIZADO R$ 7.605,40 R$ 7.088,44

IMOBILIZADO OPERACIONAL R$ 7.605,40 R$ 7.088,44

BENS E DIREITOS EM USO R$205.618,56 R$205.618,56

Edifícios e Construções RS 33.907,38 R$ 33.907,38

Direito de Uso Linhas Telefônicas R$1.187,77 R$1.187,77

Máquinas e Equipamentos R$49.347,17 R$ 49.347,17

Móveis e Utensílios R$ 17.894,25 R$ 17.894,25

Veículos R$103.281,99 R$103.281,99

(-) (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA R$ (198.013,16) R$ (198.530,12)

(-) Depreciação Acumulada R$ (198.013,16) R$ (198.530.12)

PASSIVO R$ 74.570,69 R$ 93.067,89

CIRCULANTE R$ 254.814,32 R$ 102.081,67

FORNECEDORES R$ 167.639,25 R$ 16.306,60

FORNECEDORES R$ 167.639,25 R$ 16.306,60

FORNECEDORES NACIONAIS R$ 167.639,25 R$ 16.306,60

Fornecedores Nacionais R$167.639,25 R$ 16.306,60

OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 4.766,42 R$ 4.766,42

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 4.766,42 R$ 4.766.42

FOLHA DE PAGAMENTO -

EMPREGADOS
R$0,00 RS 0,00

Salários a Pagar R$ 0,00 RS 0,00

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR R$ 4.766,42 R$ 4.766,42

Contribuição Sindical a Recolher R$ 835,99 R$ 835,99

FGTS a Recolher R$301.85 R$ 301,85

INSS a Recolher R$ 3.628,58 R$ 3.628,58

OBRIGAÇÕES FISCAIS R$ 292,20 R$ 292,20

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 292,20 R$ 292,20

IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 5,35 R$ 5,35

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0F.3F.42.9E.E4.3F.3B.69.3C.38.D9.FB.D0.4A.50.CF.6A.4E.CD.06-4, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.7 do Visuallzador Página 2 de 4
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: AUTO POSTO PEDROTTI LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 27

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

CNPJ: 79.186.524/0001-79

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

IRRF a Recolher - Pessoa Fisica R$ 5,35 RS 5,35

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SI
RECEITAS

R$ 286,85 R$ 286,85

COFINS a Pagar R$ 0,00 RS 0,00

ISS a Pagar R$ 286,85 R$ 286,85

PIS a Pagar R$ 0,00 R$0.00

PARCELAMENTOS R$80.716,45 R$ 80.716,45

PARCELAMENTOS CURTO PRAZO R$ 80.716,45 R$ 80.716,45

PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS R$ 80.716,45 R$ 80.716,45

INSS Parcelamento R$17.240.68 RS 17.240,68

Lei 11.941/2008 - Parcelamento R$ 63.475,77 R$ 63.475,77

OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 1.400,00 RS 0,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 1.400,00 RS 0,00

CONTAS DE CONSUMO RS 0,00 R$0,00

Energia Elétrica RS 0,00 RS 0,00

OUTRAS CONTAS A PAGAR R$1.400,00 RS 0,00

Aluguel a pagar R$ 1.400,00 R$0,00

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 308.014,12 RS 508.014,12

EXIGiVEL A LONGO PRAZO R$ 308.014,12 RS 508.014,12

EMPRÉSTIMOS RS 270.000,00 RS 470.000,00

EMPRÉSTIMOS DE SOCIOS RS 270.000,00 R$470.000,00

EIvadio Jose Pedrotti RS 270.000,00 R$ 470.000,00

PARCELAMENTOS R$38.014.12 R$38.014,12

PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS R$ 38.014,12 R$38.014.12

INSS Parcelamento R$ 38.014,12 R$ 38.014,12

(-) PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ (488.257,75) R$ (517.027,90)

CAPITAL E RESERVAS R$ 75.000,00 R$ 75.000,00

CAPITAL SOCIAL RS 75.000,00 RS 75.000,00

CAPITAL SOCIAL REALIZADO RS 75.000,00 RS 75.000,00

Capital Social Realizado RS 75.000,00 R$ 75.000,00

(-) RESULTADOS ACUMULADOS RS (563.257,75) R$ (592.027,90)

(-) RESULTADOS ACUMULADOS RS (525.797,71) R$ (563.257,75)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0F.3F.42.9E.E4.3F.3B.69.3C.38.D9.FB.D0.4A.50.CF.6A.4E.CD.06-4, nos termos do Decreto n" 8.683/2016. O-

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.7 do Visualizador Página 3 de 4
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: AUTO POSTO PEDROTTI LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 27

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

CNPJ: 79.186.524/0001-79

Descrição

{-) RESULTADOS

(-) (-) Prejuízos Acumulados

(-) LUCROS E PREJUÍZOS

(-) RESULTADO DO EXERCiClO

(-) Prejuízo do Período -1* Trimestre

(-) Prejuízo do Período - 2° Trimestre

{-) Prejuízo do Período - 3° Trimestre

(-) Prejuízo do Período - 4° Trimestre

Nota Saldo Inicial Saldo Final

R$ (525.797,71)

R$ (525.797,71)

R$ (37.460,04)

R$ (37.460.04)

R$ (1.567,44)

R$ (16.413,72)

R$ (6.540,34)

R$ (12.938,54)

R$ (563.257,75)

R$ (563.257,75)

R$ (28.770,15)

R$ (28.770.15)

R$ (5.320,17)

R$ (5.017,66)

R$ (4.581.67)

R$ (13.850,65)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0F.3F.42.9E.E4.3F.3B.69.3C.38.D9.FB.D0.4A.50.CF.6A.4E.CD.06-4, nos termos do Decreto n® 8.683/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.7 do Vlsualizador Página 4 de 4
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AUTO POSTO PEDROTTI LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 79.186.524/0001-79

Certidão n°: 6230661/2022

Expedição: 22/02/2022, às 11:40:59

Validade: 21/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que AUTO POSTO PEDROTTI LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 79.186.524/0001-79, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

cyvr-

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br , _

G148



22/02/2022 11:34

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

79.186.524/0001-79

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/04/1986

NOME EMPRESARIAL

AUTO POSTO PEDROTTI LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV RIO GRANDE 00 SUL

NUMERO

410

COMPLEMENTO
********

CEP

85.750-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PLANALTO

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

14/05/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/02/2022 às 11:34:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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AUTO POSTO ZAISZESri LTDA ~

COHTHATO SOCIAL _

CLOVIS GIOVANI ZAJTSZklSKI, brasileiro, casado,

cooerciante, residente e doaiciliado na Av»Rio Qranda do Sul ,

s/n6, cidade de Planalto, Estado do Paraná, portador da cédula
de identidade civil RG.nB 3.036.731-6-Paraná e EMA HILDA ZAXS-

ZESEl, brasileira, casada, comerciante, residente e domicilia

da na Av.icio Grande do Sul, s/nfi, cidade de Planalto, Estado •

do Paraná, portadora da cédula de identidade civil RQ» n®»»»»

693.185-ParaBâ, resolvem por este instrumento particular de •

contrato, constituir uma sociedade mercantil por quotas de re£

ponsabilidade limitada, que se regerá pelas leis 3.708 de 10

de janeiro de 1919 e 4,726 del3 de j*aho de 1965, pelas denais

disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas se

guintes:

cláusula PRIMEIRA; A sociedade girará sob o nome comercial da

"AUTO POSTO ZAISZESri LTDA." tendo sua sede e foro na cidade •

de Planalto, Estado do Paraná, na Av.Rio Grande do sul, 410#

CL^AUSüLA SEGUMDA: A sociedade tem por objeto mercantil, o ramo

de compra s veada de combustíveis e lubrificantes, peças e a—

cessorios, lavagem, lubrificaçSo de veiculos e borracharia.

GLAUaüLA TESOaiRA: O prazo de duraçSo da sociedade é indetersri

nado, iniciando suas atividades a partir de 02 de maio de 1986

CLAUSULA quarta: o capital social, inteiramente subscrito e

alizado na forma prevista neste ato, na importância de Czl..#

I00.000,00(ce« mil cruzados) dividido em 100.000(cem mil) quo
tas de CzSl,00(hum cruzado)cada uma, fica assim distribuído ̂

tre os sácios!

l.-CLüVis GIOVAHI ZATòZEsn, 95.ooo(noventa e cin

CO mil) quotas, no valor de Qr|95.000,00(noventa e cinco mil •
cruaados)integralizados na seguinte forma:

moeda corrente do Pais, no presente ato, a importância *

Cz$5.000,00(cinco mil cruzados);

b)-em moeda corrente do Pais, no prazo de X2(doze)moses, a con
tar desta data, a importância de Ga$90.000,00(novanta mil

cruzados).

co.^iFEr;[:coM i
JjOKlGÍNAL

''ewro#
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AUTO POSTO SAKSZESKI ,LTDA ^
fls,02

COMTRATO SOCIAL

2.-EMA HILDA ZATSZESJCl, 5.000(cinco mil) quotas •

no valor 4e Cz$3»000,00(cinco mil crusados) inteqralizados aas

te ato em moeda cozrente do Pais.

CLAÜSPLA OUIHTA; A responsabilidade dos sócios è limitada A ia
port&Bcia total do capital social» nos temos do artigo da
lei 3*706 de 10 de Janeiro de 1919*

CLAÜ3ÜLA SBXTAi As quotas da sociedade s9o indivisíveis e aSo
poderSo ser transferidas ou alienadas a qualquer titulo a ter»

ceiros, 9<n o consentimento do sócio remanescente» ao qual»
ca assegurado o direito de preferência em igualdade de condi»

ções,

CLAUDÜLA vSBTIMAt O sÓcio qmQ desejar transferir suas quotas de
verá notificar por escrito ao sócio remanescente» dlscrlminan»
do o preço, forma e prazo de pagamento» para que este exerça *

ou renuncie o direito de preferência» o que deverá ser feito *
dentro de sessenta dias, contados do recebimento da notifica »

çã'> ou em maior prazo, a critério do sócio alienante. Decorri
do êsse prazo sem que seja exercido o direito de prefereiKia,•
quotas poderão x>oderão ser livremente transferidas*
CLAUSULA OITAVAI A sociedade será administrada, por tam sócio •

na qualidade de gerente» ao qual compete privativa e individu

alidade o uso da flma e a responsabilidade ativa e passiva, *

judicial e extra-judicial da sociedade, sendo-lhes entretanto*

vedado o seu «prego, sob qualquer pretesto ou modalidade» ea

operaçóes ou negócios estranhos ao objeto social» especialmente
a prestação de avais, endossos, fianças ou cauçSes de favor*

CLA03ULA HOHAt Pica iitvestido na função de gerente da sociedade

dispensado da prestação de caução o sócio CL0VX3 QIOVAHI ZAIS-
ZBSKI.

CLAUSULA DBCIMAtPelos serviços que prestarem a sociedade, per

ceberão os sócios» a titulo de remuneração "Pro-Laborc", quan
tia mensal fixada em comum acordo» atê os limites de dedução *
fiscal, na legislação do imposto de renda, a qual será levada*
a conta de despesas gerais*

COr^FçtvC
MT»;"*

gv

IQJ IJã.
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AOTO POSTO ZAKSZESri LTDA ÍIs.03

CONTRATO SOCIAL

CLAOSPLA DBCIMA PKIMSIRAt O ano social coincidirá com o ano cjL

vil, davando a 31 de dezembro de cada anO| ser levantado o ba

lanço geral da sociedade» obedecidas as prescrições legais e

técnicas pertinentes â matéria.Os resultados serSo divididos *

entre os s&cios proporcionalmente às suas quotas de capital» *

podendo os lucros» a critério dos sécios, serem distribuídos •

ou ficarem em reserva na sociedade.

CLAüüOLA DÉCIMA SBGUHDAio falecimento de um dos sócios, dissoj^

verá necessariamente a sociedade. Ocorrido o evento, entrará •

a sociedadde m liquidação, podendo ser liqiildante o sócio so

brevivente ou outra pessoa escolhida em comum acordo entre os

herdeiros e aquele, após a liqudaçSo, solvidos o ativo e pas^

sivo, serio os sócios supérstites e oa herdeiros do "de cujos"

quitados dos seus haveres se existirem estes na confozmidade '

do formal de partilha, devidamente homologado pela autoridade*

Judiciária competente. Pica também o liquidante com o encargo*

de ultimar definitivamente a extlnçSo da 9»:iedade, inclusive*

apresentar para arquivauaento o respectivo distraio social no

Registro do Comercio.

PARAgKAFO UNICO> s« o quadro soclal estiver composto de m£à9 *

de dois sócios, na ocasião do falecimento de um dos sócios pr^

mitivos, a sociedade poderá continuar com os sobreviventes e

ainda, cc» mais os herdeiros se for de interesse destes.

í5, por assim terem Justo e contratados, la-*

vran, datam e assinam. Juntamente com duas *

testemunhas o presente instrumento em tres •

vias de igual teor e fotma, devidamente ru -

brlcado pelos sócios no verso de suas folhas*

que se obrigam fielmente por si e por seus*

herdeiros a cumpri—Io em todos os seus tdr-

nos.

\ »

V (T
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AOTO POSTO ZAKSZB3KI L7DA

CONTRATO SOCIAL
04

Planalto,(PR)ie de abril de 1986

TESTEMUNHAS

CLOVTSXQIOV'AKt^2í\rS^t3

SMA HILDA ZAKSZBSILI

aíò '^rufier

uso DA FIRMA

AUTO LTDA

CLOTIS OlOViUI

I j

Irvdicadp Por

WZ/Pu.:^a,'

SIGNAOO

••conhece • firm»

Uteliào üewtoB UpBTtl
•u« Vi.f Mí>fi«no, 11^

I  t u«'* •» ̂

^  !Í>.\inic -■■"■'11'^ Q'iin!ana
Tabeliã® Datlonoilo
Cff 2">W1'Í15

C. l. 5 7 -.9.134 Tf

lonatto —
a -oTT-ma,o'"icrca

JCP

Cüi-^FcRr-wjM f./«
ü OKKíIIMal t«c aor^Hi

cT

Datei^Ó lOJl lâ^
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AUTO POSTO PEDROTTl LTDA

CGCMF N ® 79 186 524/0001-79

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

li' U IM

, * K

o°Q o 2t-

^ U- í
H ü: Of^

ELVALDIO JOSÉ PEDROTTl, brasileiro, casado,
comerciante, residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, s/n.°, cidade de

Planalto, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade civil RG. N.®

1.739.154-PR, CIC 368 878 469-34 e CLAIR BINSFELD PEDROTTl, brasileira,

casada, comerciante, residente e domiciliada na Av. Rio Grande do Sul, s/n.®,

cidade de Planalto, Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade dvll

RG n.° 1.920.698-PR. CIC 619 999 209-10, sócios componentes da sociedade

mercantil que gira sob nome comercial de AUTO POSTO PEDROTTl LTDA,

com sede na Av. Rio Grande do Sul s/n.°. Centro, cidade de Planalto, Estado do

Paraná, com registro de contrato social na Junta Comercial do Paraná, sob n.®

4120076819-4, por despactio em sessão de 24 de abril de 1986, primeira

alteração de contrato social sob n.® 351684 por despacho em sessão de 12 de

junho de 1986, segunda alteração de contrato social sob n.° 40248,2 por

despacho em sessão de 06 de junho de 1988, terceira alteração de contrato

social sob n.® 523059, por despacho em sessão de 07 de julho de 1992 e

quarta alteração, de contrato social sob n.° 981932169, por sessão de 15 de

junho de 1998, resolvem por este instrumento particular de alteração de

contrato social, modificar seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Na alteração de contrato social, datada de 27 de maio

de 1998, onde lê-se SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL, leia-se
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas

vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e

assinam, juntamente com duas testemunhas e presente instrumento em três

vias de igual forma e teor, devidamente rubricado pelos sócios no verso de suas

folhas, que se obrigam fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo e, todos

os seus termos.

Planalto, 25 de novembro de 1998

" /AA/

Elvadio JoW Ped
\

Testemunhas:

Clair Binsfeld-Pedrottl

Jamir Lucca

RG 922.446-PR

A>. ̂  M-
Nílza M. Leviski

RG 1.739.281-6-PR

ü OKiGUMAL
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AUTO POSTO ZAKSZBSKI LTDA

CGCMF NB 79.186.524/0001-79 .

PRIMEIRA ALTERAÇSO DE CONTRATO SQCIrtI.

CLOVIS QIOVANI ZAKSZESKI. trasileiro, casa

do, comerciante, residente e domiciliado na Av.Rio Grêuide do *

Sul, s/nfl, cidade de Planalto, Estado do Paraná, portador da*
cédula de identidade civil RG. nfi 3.036.731-6-Paraná e EMA HIL

DA ZAKSZESKI, brasileira, casada, comerciante, residente e do

miciliada na Av.Rio Grazide do Sul, s/ns, cidade de Planalto,E^
tado do Paraná, portadora da cédula de identidade civil RG. nB

693.185-Paraná, sócios componentes da sociedade mercantil que*

gira sob o nome comercial de "AUTO POSTO ZAKSZBSKI ITDA". cora*

domicilio na cidade de Planalto, Estado do Paraná, na Av. Rio

Grande do Sul, 410, com contrato social arquivado na Junta Co

mercial do Estado do Paraná sob nfi 4120076819-4, por despacho*
em sessão de 24 de abril de 1986, resolvem por este instrumen

to particular de alteração de contrato social» modificar seu *

contrato primitivo de acordo com as cláusulas seguintes:

CLAUSULA primeira: O sÓcio CLOVIS GIOVANI ZAKSZBSKI, que pOSSU

ia na sociedade inteiramente integralizados 95.000(noventa e •

cinco mil) quotas no valor de cz$95.000,00(noventa e cinco mil

cruzados) retira-se da sociedade, tramsferindo suas quotas no

valor nominal ao Sr. BLVADIO JOSE PEDROTTI, brasileiro, casado

comerciante, residente e domiciliado na Av.Rio Grande do Sul,*

s/nfi, cidade de Planalto, Estado do Pareuiâ, portador da cédula
de identidade civil RG, n« 1.739.154-Parciná, CIC 368 878 469 -

34 o qual ingressa pelo presente instrumento na sociedade.

CLAUSULA SEGUNDA: A SÓcia EMA HILDA ZAISZBSICI, que possuia na

sociedade inteiramente integralizados 3.000(cittco mil) quotas*
no valor de cz$5.000,00(cinco mil cruzados) retira-se da socie

dade, transferindo suas quotas no valor nominal a Sra. CLAIR *

BINSFELD PEDROTTI, brasileira, casada, comerciante, residente*

e domiciliada na Av.Rio Grande do Sul, s/nfi, cidadede Planalto

Estado do Pareiná, portadora da cédula de identidade civil RG .

nfi 1.920.698-Paraná, CIC 368 878 469-34, a quial ingressa pelo*

presente instrumento na sociedade, f COi^^FERU COM ^
O ORiGHMAL
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AUTO POSTO ZATSãBSri LTDA

PRIMEIRA AXiTBRAÇAO DE CONTRATO SOCIAL

CLAÜSÜLA TERCEIRA!Os sócios retirantes, CLOVIS OIOVANI ZATSZBS

tl e EMA HILDA ZAKSZESII, dão aos sócios ingressantes SLVADIO

JOSS PEDROTTI e CLAIR BINSFELD PBDROTTI, plena, geral e raza •

qtiitaçao da cessão de quotas, ora efetuadas, recebendo-as nes

te ato em moeda corrente do País, declarando estes conhecerem*

a situação economico-financeira da sociedade, ficando sub-roga

dos nos direitos e obrigações decorrentes do presente instru -

mento.

CLAüSULA QUARTAXEm decorrência da presente alteração, o capi

tal social no valor de Cz|100.000,00(cem mil cruzados) dividi

do em 100.000(cem mil) quotas de Cz$l,00(hura cruzado) cada uma

fica assim distribuido entre os sócios:

SOCIQS QÜOTAS CAPITAL

1.-ELVADIO JOSB PEDROTTI 95.000 95.000,00

2,-CLAIR BINSFELD PEDROTTI 5.000 5.000.00

TOTAL 100.000 CzllOO.000,00

CLAUSULA QUINTA: Por deliberação unânime dos sócios a socieda

de passará a girar sob o nome comercial de "AUTO POSTO PEDROT

TI LTDA.". sem solução de continuidade, assumindo a responsab^

lidade do Ativo e Passivo da sucedida.

CLAUSULA SEXTA: Ficâ investido na fuzição de gerente da socieda

de, dispensado da prestação de caução o sócio SLVADIO JOSB PE

DROTTI,

CLAUSULA SÉTIMA: Pezmanecem inalteradas as demais cláusulas *

vigentes que não colidirem com as disposições do presente ins

trumento.

B,por assim terem justo e contratado, lavram, da

tam e assineuB, mjuntamente com duas testemunhas o presente ins

trumento em tres vias de igual teor e forma, devidamente rubr^

cado pelos sócios no verso de suas folhas, que se obi^igam fiel

mente por si e por seus herdeiros, a cumpri-lo em todos os *

seus temos.

COM ■
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AUTO POSTO ZArSZESKI LTDA

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Planalto» 02 de jiixiho de 1986,

Clovis Giavani

Ema Hilda Zakszesk

Slvadio Jose Pedrotti

TESTEMUNHAS

Jamir

Lpuger

USO DA FIRMA

AUTQ POSTOftPEDRO

v>jjA\Vja^
BLVADIO JOSE PBDROTTI

ÍÕaXnào ' H-n • Quininna
Tabílláo -^}l8nado
CPí 225705 lí9 55
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AUTO POSTO PBDKÜTTI LTDA

COCMF- 79 186 524/0001-79

SEGUNDA AITEHAÇAO Dtí CüNTiíATO SOCIAL

ELVADIO JOSB PSDSOTTI, brasileiro, casado, •

comerciante, residente e domiciliado na Av.Rio Grande do Sul,*

s/nfi, cidade de Planalto, Estado do Paraná, portador da cédula

de identidade civil RG* 1.739.154-Paranâ, CIC 368 878 469 -

34 e OLAIR BlNiFtíLD PLDROTTI, brasileira, casada, comerciante,

residente g domiciliada na Av.Pio Grande do Sul, s/n®, cidade*

de Planalto, Estado do Paraná, portador da cédula de identida

de civil RO, nfi 1.920.698-Paraná, CTC 368 878 469-34, sócios •

componentes da sociedade mercantil que gira sob o nome comer -

ciai de "AUTO POSTO PEDP.OTTI LTDA." com dcfflicilío na cidade de

Planalto, Estado do Paraná, na Av.Rio Grande do Sul, 410, cora

contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob nfi

4120076819-4, por despacho era sessão de 24 de abril de 1986 e
1

primeira alteraçao de contrato social, registrada na Junta Co

mercial do Paraná, sob ns 351.584, em sessão de 12 de jurJio de

198Í6, resolvera por este instruraento particular de alteração de

contrato social, modificar seu contr.ato primitivo de acordo •

corais cláusulas seguintes:

CLÀÜ3ULA PRIMEIRA: 0 capital social no valor de CzSlOO.000,00*

(ceã mil cruzados) fica elevado para Cz$800.G00,00(oitocentos*

rail cruzados) sendo o aumento no valor de Cz$700.000,00(sete -
,.s C-:

centòs rail criAzados) íntegralizadoa na forma prevista neste a-

to e na seguinte proporção:

l.-ü sócio ELVADIO JCiB FEDROTl'1, quo possuia na sociedade, In

teiramente integralizados 95.000(noventa e cinco mil)quotas

passa a ter 760»000(setecentos e sessenta mil) sendo o aum-

mento no valor de Czí665.000,00(3ei3centos e sessenta e cin

CO rail cruzados) integralizados na seguinte forma:

a)-com o aproveitamento da conta Reserva de Capital, a impor -

tância de Cz8394.356,04(trezentos e noventa e quatro mil •

trezentos e cinqüenta e seis cruzados e quatro centavos )>

b)-com o aproveitamento da conta Reserva de Lucros, a iraportan

cia de Csl764850,10(9etenta e seis rail oitocentos e cinquçn

f CONFcRí^COKl
O OKiCsINAL
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AUTO POSTO PEDROTTI LTDA

SEGUMDA ALTláRAÇÍ^O DK CONTRATO SOCIAL

ta cruzados e daz centavos);

c)-à integralizar ew moeda corrente do País, no prazo de 6(3eí3)

mesas, a contar desta data, a importância de CzS193«793>86 -

(cento e noventa e três mil setecentos e noventa e tres cruM

dos e oitenta e seis centavos).

2.-A sócia CLAIR BIMSFSLD PSDROTTI, que possuia na sociedade in

teiramente integrallzados 5.000(cinco mil) quotas, passa ter

40.000(quarenta mil) sendo o aumento no valor de Ce$33«000,00

(trinta e cinco mil cruzados) integrallzados na seguinte for

ma;

a)-c(»i o aproveitamento da conta Reserva de Capital, a importân

cia de Cz$20.755,58(vlnte mil setecentos e cinqüenta « cinco*

cruzados e cinqüenta e oito centavos);

b)*f*om o aproveitamento da conta Re3C3fva de Lucros, a importân -

cia de CbS4.044R74(quatro mil qiaarenta e quatro cruzados e sm

í.tsnta e quatro centavos);

integralizar cm moeda corrente do País, no prazo de 6(seis)

.meses, a contar desta data, a importância de Czll0.199,66(dez

Q: «11 cento e noventa e nove cruzados e sessenta e oito centa -

V-Vos),

CLAUSULA SEGUNDA! Em decorpencia da presente alteração, o capital

social no valor de C2$800.000,00(oitocentos mil cruzados) dividi

do em 800,000(oltocentos mil) quota de Cz$l,O0(hum cruzado) cada*

fica assim distribuído entre os sócios:

íiOClOo v^UüTAS CAFXTAL

1.-ÈLVAPIO JÜGIi PEDROTTI 760.000 760.000,00

2.-CLAIfi BINiJFELD PEDROTl-l 40.000 40.000.00

T O TA L 800.000 C«$ 800.000,00

CLAUSULA TBRCBIRA; Permanecem Inalteradas as demais cláusulas yi

gentes que nâo colidirem com as disposições do presente instru

mento.

cx>;nífsrecom
Ü OKlGliNAL
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AUTO P03T0 PBDROTTI LTDA

SEGUNDA ALTERAÇJ^O DS CONTRATO SOCIAL
fl9*03

S| por assim estfurem Justos e contratados, lavram

datam t assinam. Juntamente com duas testemunhas, o presente *

instrumento em três vias de igual teor e forma, devidcusente m»

bricado pelos s6cios, no verso de suas folhas, que se obrigam '

fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os

seus termos»

Planalto, 02 de Janeiro de 1988

Elvadào J

Fedrotti;iair Bi

TBSTBHUKHA3

Ademir
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AUTO POSTO PEDROTTILTDA.

CGCMF n'' 79.186.524/0001-79

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

ELVADIO JOSÉ PEDROTTI, brasileiro, casado, comerciante,

residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, s/n, cidade de Planalto, Estado do

Paraná, portador da cédula de identidade cm! R.G. n° 1.739.154-PR CIC n® 368.878.469-

34 e CLAJR BINSFELD PEDROTTI, brasileira, casada, comerciante, residente e

domiciliada na Av. Rio Grande do Sul, s/n, cidade de Planalto, Estado do Paraná, portadora

da cédula de identidade civil R.G. n® 1.920.698-PR. CIC n° 619.999.209-10, sócios

componentes da sociedade mercantil, que gira sob o nome comercial de AUTO POSTO

PEDROTTI LTDA coni sede na Av. Rio Grande do Sul s/n. Centro, Cidade Planalto,

Estado do Paraná, com registro de contrato social na Junta Comercial do Paraná sob n®

4120076819-4, por despacho em sessão de 24 de abril de 1986 e primeira alteração de

contrato social sob n.® 351684 por despacho de sessão de 12 de junho de 1986, resolvem

por este instrumento particular de alteração de contrato social, modificar seu contrato

primitivo de acordo com as cláusulas seguintes;

CLAUSULA PRIMEIRA: O capital social no valor de R$7,82 (sete reais oitenta e dois

centavos) fica elevado para R$75.000,00 (setenta e cinco mil re^s) sendo o aumento no

valor de R$74,992,18 (setenta e quatro mil e novecentos e noventa e dois reais e dezoito

centavos) integralizados na seguinte forma:

1. - O sócio ELVADIO JOSÉ PEDROTTI, que possuía na sociedade inteiramente

integralizados R$7,44 (sete reais e quarenta e quatro centavos) passa a ter R$71.250,00

(setenta e um mil e duzentos e cinqüenta reais) sendo o aumento no valor de R$71.242,56

(setenta e um mil e duzentos e quarenta e dois reais e setenta e seis centavos) integralizados

na seguinte forma:

a) - Integralizado neste ato com a conta reserva de capital, a importância de R$28.341,60

(vinte e oito mil trezentos e quarenta e um reais e sessenta centavos);

b) - Integralizado neste ato com a coitta reserva de lucro, a importânda de R$39.710,56

(trinta e nove mil setecentos e dez reais e cinqüenta e seis centavos);

c) - À integralizar em moeda corrente do Pais, a importância de R$3.190,40 (três mil c^to

e noventa reais e quarenta centavos) no prazo de doze meses a contar desta data.

2. - A sócia CLAIR BINSFEILD PEDROTTI, que possuía na sociedade inteiramente

integralizados R$0,38 (trinta e oito centavos) passa a ter R$3.750,00 (três mil setecentos e

cinqüenta reais) srado o aumento no valor de R$3.749,62 (três mil setecentos e quarenta e

nove reais e sessenta e dois centavos) integralizados na seguinte forma:

a) - Integralizado neste ato, com a conta Reservas de Capital, a importância de R$1.491,67

(um mil quatrocentos e noventa e um reais e sessenta e sete centavos);

i  CÜNFiiRiT COÃl ■
í  Ü ORíUiimal
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AUTO POSTO PEDROTTILTDA.

CGCMFn® 79.186.524/0001-79 fl.02

SEOUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCl

b) - Integralizados neste ato, com a conta Reservas de Lucros, a importância de R$2^Ó5Í),03

(dois mil e noventa reais e três centavos);

c) - À integralizar em moeda corrente do País, a importância de R$167,92 (cento e sessenta

e sete reais e noventa e dois centavos) no prazo de doze meses a contar desta data.

CLAUSÜLA SEGUNDA; Em decorrência da presente alteração, o capital social no valor

de R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais) dividido em 75.000 (setenta e cinco mil) quotas

de R$1,00 (um real) cada, fica assim distribuído entre os sócios:

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL:

1.ELVADIO JOSÉ PEDROTTI 71.250 95% R$71.250,00

2. CLAIR BINSFELD PEDROTTI 3.750 05% R$ 3.750.00

TOTAL 75.000 R$75.000,00

CLAUSULA TERCEIRA: O ramo de atiridade da sociedade que é o Comércio de compra

e venda de combustíveis e lubrificantes, peças e acessórios, lavagem, lubrificação de veículos

e boiracharia, passa a ser: Comércio de compra e venda de combustíveis c lubrífícantes«

peças e acessórios, lavagem e lubrificação de veículos, boiracharia, pneus, materiais

de construção, calcário e transportes rodoviário de cargas.

CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não

colidirem com as disposições do presente instrumento.

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente,

com duas testemunhas o presente instrumento e três vias de igual forma e teor, devidamente

rubricada pelos sócios no verso de suas folhas, que se obrigam fielmente por si e por seus

herdeiros e cumpri-lo em todos os seus termos.

Elvadio Jàse P

alto, 27 de Maio de 1998.

Clairfetnsfeld Pedrotti

Testemi

Jamir Lucca

RG. N® 922.446-PR

íi í

Nilza M. Leviski

RG. N® 1.739.281-6-PR

^ ® o S™',™ parana
soa o NÚMERO'

991932165 í,
P^iocoio: 981932169
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AUTO POSTO PEDROTTI LTDA

CGCMF- 79 186 524/0001-79
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
ELVAOIO OQSE PEOROTTI» braBileirOí casado^ come£

ciente» residente e domiciliada na Av«Rio Orande do Sul, s/nQ,*
cidade de Planalto, Estado do Paranã, portador da cédula da I-
dantidade ciuil RO* nc 1.739.154-Parana, CIC 368 878 469-34 e
CLAIR SINSEELD PEDROTTI, brasileira, casada, comerciante, resi
dente 8 domiciliada na Av.Rio Grande do Sul, s/ns, cidade de *
Planalto, Eetado do Parana, portadora da cédula de identidade '
civil RG* n6 1*920.69B-Parana, CIC 368 876 469-34, socioa com -

ponantea da sociedade mercantil que gira aob o nome comercial *
da "AUTO POSTO PEDROTTI LTDA,", com domicilio na cidade da Pla
nalto, Estado do Parana, na Av, Rio Grande do SuX, 410, com co^
trato social arquivado na Dunta Comercial do Parana, sob rQ 412
0076819-4, por despacho em sessão de 24 de abril de 1986; pri -
meira alteraçao ds contrato social, registrada na Ounta ComercjL
al aob nC 351*664, em sessão de 12 de junho de 1986 e segunda *
alteração de contrato social, registrada na Ounta Comercial do
Parana aob nO 402482, an eeaaão de 06 de junho de 1988, reeol -
vem por este instrumento particular de alteração de contrato s^
ciai, modificar aeu eontrato-primitivo de acordo com as cláusu

las seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA: O capital social no valor de u$800,00(üitoce_n
tos cruzeiroe)fice elevado para e(21*300*000,00(vinte e um mi
lhões e quinhentos mil cruzeiros) sendo o aumento no valor de *
ã$21*499*20Q,00(vinte a um milhões quatrocentos e noventa e nove
mil 0 duzentos cruzeiros) intsgralizado na forma prevista neste
ato a na seguinte proporção:
1*- O sacio ELVADIO OOSE PEDROTTI, qiis pnssuia na sociedade in
teiramente integrallzados 760(8st8cantoa e 8e83enta)qüütas pas
sa a ter 20*42S*000(vinte milhões quatrocentos e vinte e cinp^)
quotas, sendo o aumento no valor de (320*424*240,00(vinta mi -
Ihões quatrocentos e vinte e quatro mil e duzentos e quarenta *
cruzeiros) intagralizadoa na seguinte forma:
a)-com o aproveitamento da conta Reserva ds Capital, a importar^
cia da (i$7*372*570,00(eat8 milhões trezentos e setenta e dois *
mil quinhentos a setenta eruzairoe);
b)-com o aprovaitamanto da conta Reserva da Lucros, a importân
cia de (2$13*051.670,00(traze milhões cinqüenta e um mil, aeiacen
tos s setenta cruzeiros).

r.C0i'vífcR£:
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AUTO POSTO PEDROTTI LIDA

TERCEIRA ALTERAçAü DE CONTRATO SOCIAL

2«« A ^ócio CLAIR BINSTELO PEDRQTTIf que possuía na sociedads»*
intariamenta intagralizadoa 4Q(quarsnta) quotaa» passa a ter *

l,075*ODO(hum milhão a setenta a cinco mil)quota8| sendo o au»

manto no valor de ú$1.074*960,00(hum milhão setenta a quatro mil

e novscentoa e aeaaanta cruzeiros)integralizadoa na seguinte *

forma:

a)»coro o aproveitamento da conta Raaarvaa de Capital, a impor -

tancia de SÍ388«030,Q0(tr8zento8 e oitenta a oito mil a trinta *

cruzeiros);

b)-coi7i o aproveitamento da conta Reservas de Lucros, a importar^
cia de &)6B6,930,QQ(seiscentQ8 e oitenta e seis mil novecentos e

trinta cruzeiros),

CLAU5ULA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteração, o capi«

tal social, no valor de (i$2l,500«000,00(vinta e um milhão a qu^
nhentoa mil cruzeiros) divididos em 21«500.000(vinta e um milhão

e quinhentos mil)quotaa da {:Sl,00(hum cruzeiro) cada, fida assim

distribuído entra os socios:

SGCIOS

1,-ELUADIO 30SE PEDHOTTI

2.-CLAIR 8IN3FELD PEDROTTI

TOTAL

QUOTAS

2a.423.00Q

1.075.000

21.500.000

CAPITAL

20.425.000,00

1.075.000.DO ir

21.500,000,00

CLÁUSULA TERCEIRA; Permanecem inalteradas as demala cláusulas •

vigentes que nao colidlren com as diaposiçÕes do presente ina-

trumento.

E, por assim estarem justos e contratadoa, lavram*

datam a assinam. Juntamente com duas testemunhas, o presente *

instrumento em três vias da igual forma e teor, devidamente ru
bricado pelos soõcios, no verso de suas folhas, que es obrigam*
fielmente por si^ a por(^aeu8 herdeiros a cumpri-lo em todos oa

aeus termos.

Plana^ :o, 2)4 de ^ de 1992
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AUTO POSTO PEDROTTI LTDA

CGCMF H " 79 186 524/0001-79

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

O

ELVALDIO JOSÉ PEDROTTI, brasileiro, casado,
comerciante, residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, s/n.°, cidade de

Planalto, Estado do Paraná, portador da cédula de Identidade civil RG. N.®

1.739.154-PR, CIC 368 878 469-34 e CLAIR BINSFELD PEDROTTI, brasileira,

casada, comerciante, residente e domiciliada na Av. Rio Grande do Sul, s/n.®,

cidade de Planalto, Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade dvil

RG n.® 1.920.698-PR. CIC 619 999 209-10, sócios componentes da sociedade

mercantil que gira sob nome comercial de AUTO POSTO PEDROTTI LTDA,

com sede na Av. Rio Grande do Sul s/n.°. Centro, cidade de Planalto, Estado do

Paraná, com registro de contrato social na Junta Comercial do Paraná, sob n.®

4120076819-4. por despacho em sessão de 24 de abril de 1986, primeira

alteração de contrato social sob n.® 351684 por despacho em sessão de 12 de

junho de 1986, segunda alteração de contrato social sob n.° 40248,2 por

despacho em sessão de 06 de junho de 1988, terceira alteração de contrato

social sob n.® 523059, por despacho em sessão de 07 de julho de 1992 e

quarta alteração de contrato social sob n.° 981932169, por sessão de 15 de

junho de 1998, resolvem por este instrumento particular de alteração de

contrato social, modificar seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas

seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Na alteração de contrato social, datada de 27 de maio

de 1998, onde lê-se SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL, leia-se
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas

vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e

assinam, juntamente com duas testemunhas e presente instrumento em três

vias de igual forma e teor, devidamente rubricado pelos sócios no verso de suas

folhas, que se obrigam fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-to e, todos

os seus termos.

Planalto, 25 de novembro de 1998

E vadio Jose Pedtotti

Testemunhas:

edrotti

Jamir Lucca

RG 922.446-PR

Clair Bin^éld

Ax A/f-
Nílza M. Leviskí

RG 1.739.281-6-PR
f  COM
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planaito.pr.gov.br

MUNICÍPIO OE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLAN^TQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRÉSÉNCIAL N» 012/2022 ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO
SOCIAL: AUTO POSTO PEDROTTI LTDA

CNPJ N° : 79.186.524/0001-79

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO SUL.410. CENTRO FONE: 46 3555-1342

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2022,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO, 02 DE MARÇO DE 2022.

ELVADIO JOSÉ PEDROTTI

RG 1739154-2 CPF 368.878.469-34

ADMINISTfRADOR

24
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíI: planalto@planalto.pr.gov.br

muniSpio DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANA

tiJ A/ihS*'

PREGÃO PRESENCIAL N« 012/2022

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE : AUTO POSTO PEDROTTI LTDA

CNPJ N° ; 79.186.524/0001-79

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO SUL,410, CENTRO FONE: 48 3555-1342

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PR

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2022, por seu representante, declara, na forma e

sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

JO, 02 DE MARÇO DE 2022.

ELVADIO JOSE PEDRO

RG 1739154-2 CPF 368.878.469-34

ADMINISTRADOR

Qfr
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22/02/2022 13:27 CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

anp

Razão Social

CNPJ

Número de Autorização

Número Despacho

Data da Publicação

Endereço

AUTO POSTO PEDROTTI LTDA

79.186.524/0001-79

PR/PR0012985

ANP N° 832

14/09/2001

AVENIDA RIO GRANDE DO SUL - 410

CENTRO - PLANALTO - PR

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da

atribuição que lhe confere o artigo 8°, inciso XV da Lei n® 9.478, de 06 de agosto

de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se
autorizada, por esta Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de

combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n® 41, de 06 de

novembro de 2013.

Emitido às 13:27:33 horas do dia 22/02/2022 (data e horário de brasília).

Código de controle do certificado: 229C29CECEA0A00F

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo
sobre certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado
deverão ser verificadas pela intemet, no site da ANP: www.anp.gov.br

çyrr>

https;//app.anp.gov.br/anp-cpl-web/public/simp/consulta-postos/certificado/certificado.xhtml?cnpj=79186524000179

les
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Município de Planalto
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

ALVARA n" 249/1986

O Município de Planalto, conforme protocolo rf 4166 de 05 de Janeiro de 2022 concede alvará de licença
)ara localização a:
Nome:

AUTO POSTO PEDROTTI LTDA.

CNPJ/CPF: 79.186.524/0001-79

Nome Fantasia:

Inscrição: 1996

Localização:

AV. RIO GRANDE DO SUL, 410 - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR

Atividades: Área Utilizada: 450,00 m^
4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores.

4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes.

Horário de funcionamento

PRORROGADO

Segunda à Sexta das 06:00 às 22:00
Sábado das 06:00 às 20:00

Emitido em 05/01/2022 Válido até 30/04/2022

Observações

J - O presente alvará só tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual.
2 - Será exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas
características do estabelecimento ou transferência de local.

3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudança de endereço, razão social, ramo de atividade, o
contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 dias
IMPORTANTE:

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos, mantendo em dia sua situação perante o
fisco. Futuramente você precisará de Certidões para fins de aposentadorias, auxílios, pensão. Zele pelo seu
Futuro.

Emissor: JULIANA SCHERER

0^
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MUNICfPIO DE

PLAN^TQ

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2022

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
EMPRESA

RAZÃO
SOCIAL: AUTO POSTO PEDROTTI LTDA

CNPJ N° : 79.186.624/0001-79

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO SUL,410, CENTRO
3555-1342

MUNICIPIO: PLANALTO

FONE: 46

EST. PR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento iícltatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2022,
instaurado pelo Município de Planalto, que a empresa acima esta localizada à
AVENIDA RIO GRANDE DO SUL,410, CENTRO do Município de Planalto.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO, 02 DE MARÇO DE 2022,

ELVADIQ JOSÉ PEDRO"

RG 1739154-2 CPF 368.878.469-34

ADMINISTRADOR

30
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JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comerciai do Estado do Paraná

PARANÁ^

CERTIDÃO SIMPLÍFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: AUTO POSTO PEDR0TT1 LTDA

Natureza Jurídica; Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PRC2210346160

NIRE (Sede)
41200768194

CNPJ

79.186.524/0001-79

Data de Ato Constitutivo

24/04/1986

início de Atividade

24/04/1986

Endereço Compieto
Avenida RIO GRANDE DO SUL, N® 410, CENTRO - Planalto/PR - CEP 85750-000

^^jeto Social
^OMERCIO DE COMPRA E VENDA DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES, PECAS E ACESSÓRIOS, LAVAGEM E LUBRIFICACAO DE

veículos, BORRACHARIA, PNEUS. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, CALCARIO E TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE CARGAS.

Capital Social
R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)
Capital Integralizado
R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)

Porte

Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

ELVADIO JOSE PEDROTTI 368.878.469-34

Nome CPF/CNPJ

CLAIR BINSFELD PEDROTTI619.999.209-10

Participação no capital
R$ 71.250,00

Participação no capital
R$ 3.750,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Espécie de sócio Administrador
Sócio N

Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

ELVADIO JOSE PEDROTTI

CPF

368.878.469-34

Término do mandato

Indeterminado

Ultimo Arquivamento
Data

03/12/1998

Número

983170614

Ato/eventos

002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/02/2022, às 17:33:02 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua autenticidade no httpsV/www.empresatacll.pr.gov.br, com o código TSEBTGIV.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário Geral fjrr

1 de 1

C171



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, TIPO

MENOR PREÇO POR ITEM

PREGÃO PRESENCIAL N" 012/2022

Aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às 09:00hs, na sala

de licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em

sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA SABRINA RECH MALINSKI, e equipe

de apoio, CEZAR AUGUSTO SOARES e ANA SARA WELTER, designados

conforme Portaria n° 002/2022 de 03 de janeiro de 2022, para a realização dos atos

pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N« 01^2022 DO TIPO MENOR PREÇO,

que tem por objeto a Contratação de empresa visando o fornecimento de

combustíveis: ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO DIESEL SIO E GASOLINA COMUM,

tendo como valor máximo a importância de R$ 1.383.350 (um milhão trezentos e

oitenta e três mil e trezentos e cinqüenta reais). Abertos os trabalhos, foi credenciado

o representante da empresa: AUTO POSTO PEDROTTI LTDA, o Sr. Elvadio José

Pedrotti. Dando continuidade, a Pregoeira ressaltou que a ausência quando da

lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do direito a

recurso e na submissão ao disposto na mesma. Na sequencia, foram abertos os

envelopes contendo as propostas e, com a colaboração dos membros da equipe de

apoio, foram devidamente examinados, com a análise da compatibilidade do objeto,

prazos e condições de execução. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura dos

preços ofertados. Em seguida foi realizada a classificação das propostas, onde foram

consideradas como propostas válidas, consagrando-se vencedora a empresa

subsequente:

AUTO POSTO PEDROTTI LTDA.

Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

2 1 Diesel 8500 RODOIL LT 14.500,00 5,38 78.010,00

2 2 Diesel 810 RODOIL LT 12.500,00 5,44 68.000,00

2 3 Gasolina comum RODOIL LT 5.000,00 6,45 32.250,00

TOTA 178.260,00

Após rodadas de lances, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação direta

com a licitante de melhor oferta, obteve-se o resultado acima descrito. O lote 01, não

teve proponente interessado, sendo considerado DESERTO. Dando-se continuidade

ao certame licitatório foi solicitado a empresa participante e considerada vencedora:

AUTO POSTO PEDROTTI LTDA, em conformidade com o constante acima.

ATA PREGÃO PRESENCIAL 012/2022 Página 1
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conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentar o envelope de n° 02 (dois) -

contendo os documentos de Habilitação. Logo após terem sido rubricados pela

pregoeira, equipe de apoio e licitante participante, foi constatado que os mesmos

estavam em consonância com o estabelecido no Edital deste procedimento licitatório

e por conseqüência, a referida empresa foi considerada HABILITADA. No curso do

Presente procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma impugnação ou

recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte da

licitante participante. A pregoeira em decorrência do resultado, ADJUDICA o objeto

deste procedimento licitatório, em favor da empresa AUTO POSTO PEDROTTI

LTDA, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n° 79.186.524/0001-79, situada na Av.

Rio Grande do Sul, 410, centro. Município de Planalto, estado do Paraná, classificada

em l'^ lugar para o fornecimento do objeto em sua totalidade, conforme classificação

acima, pertinente a Contratação de empresa visando o fornecimento de combustíveis:

ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO DIESEL SIO E GASOLINA COMUM, conforme edital de

licitação e proposta de preço da licitante. Pela pregoeira foi informado aos

interessados que o presente processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal

para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação. Nada mais havendo

a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pela Pregoeira, pelos membros

da Equipe de Apoio e representante da empresa licitante.

vJ ZAR AUGUSTO

u
SOARES

Membro

0661452.549-03

CARLA S. R. MALINSKI

Pregoeira

068.626.699-40 ÍJ

, VAA'Vv\

ANASÃRA welter

Equipe de Apoio

072.454.189-69

OTTI

r

AUTO\POSTO PEl

LTDA

ELVADIO JOSÉ PEDROTTI
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